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DESTAQUES DO DIA

	| Dívidas refinanciadas por 
novo programa do governo 
devem ter taxa de juros de 
até 1,99% ao mês

	| Redução da 6x1 pode 
impactar setor de transporte 
em R$ 11,8 bi, diz estudo

	| Lula reafirma candidatura após especulação sobre desistência 
e fala em 'compromisso cristão'

	| Flávio Bolsonaro negocia acordo com centrão, e Novo desiste 
de candidatura ao TCU

	| Entrega- 
dores e 
motoristas  
de  
aplicativo 
protestam  
em SP  
contra  
projeto  
que regula-
menta  
o setor

CPI DO CRIME ORGANIZADO REJEITA RELATÓRIO 
QUE PEDIA INDICIAMENTO DE MINISTROS DO STF

A CPI (Comissão 
Parlamentar de 
Inquérito) do 

Crime Organizado rejeitou, 
nesta terça-feira (14), por 
6 votos a 4, o indiciamento 
dos ministros do STF (Su-
premo Tribunal Federal) 
Alexandre de Moraes, Dias 
Toffoli e Gilmar Mendes.

O relatório de Alessan-
dro Vieira (MDB-SE) havia 
proposto indiciamentos 
com base no caso do Banco 
Master, mas o texto acabou 
derrotado após uma articu-
lação que envolveu o STF, o 
governo Lula (PT) e o presi-
dente do Senado, Davi Alco-
lumbre (União Brasil-AP).

A data limite para a 
votação do relatório era 
esta terça, dado que Al-
columbre negou o pedido 

de prorrogação da CPI.
A operação envolveu a 

troca de três membros da CPI 
momentos antes da votação.

Nomes de oposição e 
adversários do STF foram 
substituídos por nomes 
governistas saíram os sena-
dores Sergio Moro (PL-PR) 
e Marcos do Val (Avante-ES) 
e entraram Teresa Leitão 
(PT-PE) e Beto Faro (PT-PA). 
Além disso, Soraya Thro-
nicke (PSB-MS) se tornou 
titular no lugar de Jorge 
Kajuru (PSB-GO).

Votaram contra o texto 
Leitão, Faro, Soraya, Hum-
berto Costa (PT-CE), Rogé-
rio Carvalho (PT-SE) e Otto 
Alencar (PSD-BA). A favor, 
além de Vieira, votaram 
Eduardo Girão (Novo-CE), 
Magno Malta (PL-ES) e 

Esperidião Amin (PP-SC). O 
presidente da CPI, Fabiano 
Contarato (PT-ES), não 
votou.

Entre as críticas de sena-
dores alinhados ao governo, 
estava o fato de Vieira ter 
deixado de fora do relatório 
o indiciamento de outros 
implicados no caso Master e 
de facções criminosas.

Vieira atribuiu aos 
três magistrados crimes 
de responsabilidade, que 
poderiam fundamentar 
pedidos de impeachment. 
No documento, o relator diz 
que Moraes e Toffoli agiram 
"de modo incompatível" 
com a honra, a dignidade 
e o decoro de suas funções 
devido à relação mantida 
com o Master.

Folhapress
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Fazemos parte 
da 

NO MUNDO

O secretário-geral 
da ONU, António 
Guterres, afir-

mou nesta terça-feira (14) 
que é “altamente provável” 
que as negociações de paz 
entre os Estados Unidos e o 
Irã sejam retomadas antes 
do fim do cessar-fogo na 
próxima semana.

“Os indícios que temos 
são de que é altamente pro-
vável que essas negociações 
sejam retomadas”, disse 
Guterres.

“Acho que seria irrealista 
esperar que um problema 
tão complexo e de longa 
data pudesse ser resolvido 
na primeira sessão de 
negociação. Portanto, pre-
cisamos que as negociações 
continuem e que o cessar-
-fogo seja mantido durante 
esse período”, acrescentou.

A declaração foi feita 
após o presidente dos EUA, 
Donald Trump, ter afirmado 
que “algo pode acontecer” 
nos próximos dois dias 

no Paquistão, enquanto 
autoridades americanas e 
iranianas tentam retornar à 
mesa de negociações.

Segundo disse uma au-
toridade americana à CNN, 
os Estados Unidos e o Irã 
ainda estão em negociações, 
enquanto ambos os lados 
trabalham para encontrar 
uma saída diplomática para 
a guerra.

No sábado (11), uma 
longa reunião entre Irã e 
EUA no Paquistão não resul-
tou em avanços.

Trump afirmou, na se-
gunda-feira (13), que o Irã 
ligou no início da manhã. 
"Eles gostariam muito de 
fechar um acordo", disse ele.

CNN

	| É muito provável que 
haja mais conversas 
entre EUA e Irã, diz 
chefe da ONU

	| Israel e Líbano iniciam negociação 
nos Estados Unidos

	| Trump diz estar 
“chocado” com Meloni 
após fazer críticas ao 
papa Leão

A primeira-mi-
nistra da Itália, 
Giorgia Meloni, 

não tem coragem e decep-
cionou Washington, disse o 
presidente dos EUA, Donald 
Trump, a um jornal italiano 
nesta terça-feira (14), 
lançando uma repreensão 
pública direta a um de seus 
aliados europeus mais pró-
ximos.

Meloni tinha sido uma 
forte apoiadora de Trump, 
mas ela se distanciou dele 
depois que ele entrou em 
guerra com o Irã em feverei-
ro e na segunda-feira (13) 
criticou-o abertamente por 
atacar o papa Leão, dizendo 
que seu ataque verbal era 
"inaceitável".

Trump respondeu em 

uma entrevista ao Corriere 
della Sera, dizendo que 
Meloni era "muito diferente 
do que eu pensava" e de-
nunciando-a por se recusar 
a ajudar a reabrir o Estreito 
de Ormuz, que foi bloquea-
do pelo Irã.

"Estou chocado com ela. 
Achei que ela tinha coragem. 
Eu estava errado", disse ele 
no artigo em italiano.

A Casa Branca recusou-
-se a comentar as citações 
relatadas. O gabinete de 
Meloni também se recusou 
a comentar, mas políticos de 
todas as facções apoiaram 
sua defesa, incluindo o mi-
nistro das Relações Exterio-
res, Antonio Tajani, chefe do 
partido coalizão Forza Italia.

"Somos, e continuare-

mos a ser, apoiadores since-
ros da unidade ocidental e 
aliados firmes dos Estados 
Unidos, mas essa unidade 
é construída sobre lealda-
de, respeito e franqueza 
mútua", disse ele, aplaudin-
do Meloni por denunciar o 
ataque de Trump ao papa.

"Sobre o Papa Leão XIV, 
ela disse exatamente o que 
todos nós cidadãos italianos 
pensamos", ele acrescentou 
em uma declaração sobre X.

A crítica de Trump mar-
cou uma mudança dramáti-
ca no tom em relação a Me-
loni, o único líder europeu 
a comparecer à sua posse 
em 2025 e que ele havia 
aclamado como "um grande 
líder" há apenas um mês.

CNN

Representantes de 
Israel e Líbano 
estão reunidos em 

Washington, nos Estados 
Unidos, nesta terça-feira 
(14), enquanto as forças 
israelenses intensificam a 
guerra contra o Hezbollah.

O encontro é um marco 
diplomático, mas que tem 
agendas conflitantes: Israel 
descarta discussões sobre 
um cessar-fogo e exige que 
o país vizinho desarme o 
grupo; já o Líbano busca 
pausa no conflito.

A reunião ocorre em um 
momento crítico da crise no 
Oriente Médio, uma semana 
após o início de um frágil 
cessar-fogo entre os Esta-
dos Unidos, Israel e Irã.

O Irã afirma que a cam-
panha de Israel contra o 
Hezbollah deve ser incluída 
em qualquer acordo para 
encerrar o conflito, o que 
complica as negociações 
mediadas pelo Paquistão.

Em um sinal de que o 
governo americano deseja 
ver progresso nas negocia-
ções, o principal diplomata 
de Trump e conselheiro de 
Segurança Nacional, Marco 
Rubio, compareceu ao 
início da reunião ao lado do 
embaixador israelense nos 
EUA, Yechiel Leiter, e de sua 
homóloga libanesa, Nada 
Hamadeh Moawad.

O conselheiro do Depar-
tamento de Estado, Michael 
Needham, o embaixador 

dos EUA nas Nações Unidas, 
Mike Waltz, e o embaixador 
dos EUA no Líbano, Michel 
Issa, amigo pessoal de 
Trump, também participa-
ram.

Líbano busca cessar-fogo
O presidente libanês, Jo-

seph Aoun, afirmou em um 
comunicado divulgado no 
início da reunião que espe-
rava que ela "marcasse o co-
meço do fim do sofrimento 
do povo libanês em geral e 
dos sulistas em particular".

O governo pediu nego-
ciações com Israel, apesar 
das objeções do Hezbollah, 
refletindo o agravamento 
das tensões entre o grupo 
xiita e seus oponentes.

CNN
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ECONOMIA

As dívidas de 
pessoas físicas 
refinanciadas pelo 

programa contra o endi-
vidamento em elaboração 
pelo governo do presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva (PT) 
deverão ter uma taxa de 
juros de até 1,99% ao mês.

Na última semana de 
março, a taxa média prati-
cada pelo mercado para o 
crédito pessoal não consig-
nado prefixado foi de 6,8% 
ao mês, segundo dados do 
Banco Central.

A expectativa é que o pro-
grama gere de R$ 20 bilhões 
a R$ 30 bilhões de novas 
dívidas repactuadas, de um 
total de financiamentos em 
atraso da ordem de R$ 70 
bilhões a R$ 100 bilhões.

A taxa de financiamento 
das novas dívidas após a 

quitação dos empréstimos 
antigos com desconto foi 
discutida em reunião nesta 
segunda-feira (13), em São 
Paulo, entre o ministro da 
Fazenda, Dario Durigan, e 
representantes dos bancos.

Essas novas dívidas serão 
garantidas pelo FGO (Fundo 
de Garantias de Operação) 
em caso de calote dos de-
vedores. O fundo deverá ter 
um aporte orçamentário 
entre R$ 5 bilhões e R$ 10 
bilhões para fazer frente ao 
programa, segundo pessoas 
a par do tema ouvidas pela 
reportagem.

O financiamento vai 
abarcar três tipos de linhas 
de crédito em atraso: cartão 
de crédito, cheque especial 
e crédito pessoal não con-
signado. Essas três linhas 
são consideradas mais ar-

riscadas porque nenhuma 
delas tem garantia, como 
acontece com o crédito con-
signado, no qual as parcelas 
são descontadas diretamen-
te da folha de pagamento ou 
da aposentadoria e pensão 
do INSS.

Cada instituição financei-
ra poderá empacotar (unifi-
car o saldo) os três tipos de 
dívida de cada cliente (CPF). 
Sobre esse valor global da 
dívida, o banco dará o des-
conto que poderá chegar a 
90%. Serão renegociadas 
dívidas de pessoas físicas 
que ganham até cinco sa-
lários mínimos (R$ 8.105).

O desconto vai ser pro-
porcional ao dia de atraso. 
Quanto mais velha a dívida, 
maior será o abatimento do 
valor total. 

Folhapress

	| Dívidas refinanciadas por novo 
programa do governo devem ter taxa 
de juros de até 1,99% ao mês

A redução da jor-
nada semanal 
de trabalho de 

44 para 40 horas pode gerar 
um impacto de R$ 11,88 bi-
lhões no setor de transporte 
no longo prazo, aponta um 
estudo encomendado pela 
CNT (Confederação Nacio-
nal do Transporte).

A principal pressão vem 
do aumento direto nos 
custos trabalhistas. Sem 
redução proporcional de 
salários, a hora trabalhada 
ficaria cerca de 10% mais 
cara, o que levaria a uma 
alta de 8,6% nas despesas 
com pessoal no setor, onde 
mais de 90% dos profissio-
nais já atuam no limite atual 
da jornada.

Cerca de 90,5% das 
companhias de transporte 
têm até nove empregados 

e já operam com margens 
reduzidas: quase metade 
do valor gerado é destinado 
ao pagamento  de pessoal, 
enquanto o excedente 
operacional bruto gira em 
torno de 21% da receita.

Com menor capacidade 
de absorver novos custos, 
o setor pode ser forçado a 
repassar preços ao consu-
midor ou até reduzir opera-
ções, aponta a CNI.

"O estudo mostra que, 
sem ganho de produtivida-
de, o resultado é aumento de 
custos, pressão sobre preços 
e impacto no emprego”, ava-
lia o presidente do Sistema 
Transporte, Vander Costa.

De acordo com o levan-
tamento, para manter o 
nível de serviço com a nova 
jornada, seria necessário 
contratar cerca de 240 mil 

trabalhadores adicionais.
Esse número se choca 

com uma dificiculdade 
do setor: mais de 65% 
das empresas já relatam 
dificuldade para contratar 
motoristas, segundo levan-
tamento anterior da CNT.

Já no transporte rodoviá-
rio de cargas, 44,6% das em-
presas têm vagas abertas, 
com mais da metade delas 
acumulando mais de cinco 
posições não preenchidas.

O estudo ainda alerta 
para efeitos colaterais, como 
o risco de aumento da infor-
malidade. Com custos tra-
balhistas já elevados, equi-
valentes a mais de 100% do 
salário nominal, de acordo 
com o documento, novas 
pressões podem incentivar 
relações de trabalho fora 
do regime formal.      CNN

	| Redução da 6x1 pode 
impactar setor de 
transporte em R$ 11,8 
bi, diz estudo

	| Serviços avançam 0,1% 
em fevereiro, patamar 
recorde da série 
histórica

O volume de 
serviços do país 
cresceu 0,1% 

em fevereiro, em relação 
a janeiro deste ano. O re-
sultado está relacionado 
a altas nas atividades de 
Informação e Comunicação 
(1,1%), com destaque para 
os serviços de TI e Trans-
portes (0,6%), influenciado 
pelo transporte rodoviário 
de cargas (0,9%), registran-
do patamar recorde da série 
histórica. 

Frente a fevereiro de 
2025, o volume de serviços 
cresceu 0,5%, seu 23º resul-
tado positivo consecutivo. O 
acumulado nos últimos 12 
meses foi de 2,7%.

Os dados constam da 
Pesquisa Mensal de Servi-
ços (PMS), divulgada nesta 
terça-feira (14) pelo Institu-
to Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).

O analista Luiz Carlos de 
Almeida Junior explica que 
os serviços de informação e 
comunicação foram os que 
mais impactaram o resulta-
do na variação contra o mês 
imediatamente anterior e 
na variação contra o mesmo 
período do ano passado.

“Esse protagonismo do 
setor de informação e co-
municação vem se consoli-

dando desde o período pós-
-pandemia, influenciando o 
ritmo do setor de serviços 
como um todo”, disse .

Segundo o IBGE, em 
fevereiro, três das cinco 
atividades investigadas na 
PMS cresceram. Além de In-
formação e Comunicação e 
Transportes, a outra expan-
são do mês ficou com os ser-
viços prestados às famílias 
(1,4%), que se recuperou 
da perda de 0,5% registrada 
em janeiro e apresentou 
a taxa mais intensa desde 
março de 2025 (1,8%).

Em contrapartida, os 
serviços profissionais, ad-
ministrativos e complemen-
tares (-0,3%) registraram 
a terceira taxa negativa 
seguida, período em que 
acumulou uma perda de 
0,7%. Também no campo 
negativo, os outros serviços 
(-0,4%) devolveram parte 
do ganho observado em 
janeiro (3,6%).                         ABR
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POLÍTICA

 O presidente 
Lula (PT) 
disse nesta 

terça-feira (14) que será 
candidato à reeleição, após 
uma fala sua ter sido in-
terpretada principalmente 
pelo mercado financeiro 
como um sinal de que ele 
poderia não disputar um 
novo mandato.

Lula disse que é um 
"compromisso moral, ético 
e até cristão não permitir 
que os fascistas voltem a 
governar". Ele se refere ao 
crescimento do senador Flá-
vio Bolsonaro (PL-RJ), filho 
do ex-presidente Jair Bolso-
naro (PL) e pré-candidato 
a presidente da República, 
nas pesquisas eleitorais.

As declarações desta 
terça-feira foram dadas 
em entrevista aos sites 
Brasil 247, DCM e Revista 
Fórum. A fala que levantou 

as especulações sobre 
sua desistência foi dada 
na semana passada, em 
entrevista ao ICL Notícias.

"Falo que eu não decidi 
ser candidato ainda, mas o 
fato é que vai ter uma con-
venção no meio de junho e 
eu vou ter que apresentar 
um programa, uma coisa 
nova para esse país. Alguma 
coisa para que a gente não 
fique só 'entra um mandato, 
acaba com a fome, sai, volta 
e a fome tá de volta outra 
vez'", declarou o petista na 
última semana.

Na mesma entrevista, 
Lula admitiu que dificilmen-
te ficaria de fora. Em 2022, 
já durante a pré-campanha 
do mandato atual, o petista 
adotava o mesmo discurso 
de incerteza mas todos no 
mundo político sabiam que 
ele seria candidato.

Nesta terça, o chefe do 

governo afirmou: "Sou 
candidato por isso, eu tenho 
muita coisa para fazer 
nesse país". Ele disse que 
nunca teve tanta energia 
para governar. "Meu quarto 
mandato é para um salto 
decisivo", declarou.

Lula também afirmou 
que o mercado financeiro 
sempre preferirá outro 
candidato em seu lugar. 
O presidente disse que os 
grandes atores da economia 
não querem políticas de 
inclusão social, mas apenas 
que o governo garanta o 
pagamento de juros.

Além disso, o presidente 
contou ter tido uma con-
versa com um dirigente da 
Globo sobre um infográfico 
exibido pela GloboNews 
que ligava o dono do antigo 
Banco Master, Daniel Vorca-
ro, a ele e ao PT.

Folhapress

	| Lula reafirma candidatura após 
especulação sobre desistência e fala 
em 'compromisso cristão'

O senador e 
pré-candidato 
à Presidência 

Flávio Bolsonaro (PL-RJ) 
negocia um acordo com 
parte do centrão e com a 
direita, nesta terça-feira 
(14), para uma aliança que 
possa derrotar o candidato 
do PT ao TCU.

O PL quer vencer o depu-
tado Odair Cunha (PT-MG), 
que concorre com o apoio 
do presidente da Câmara, 
Hugo Motta (Republicanos-
-PB). Segundo aliados, Flá-
vio escolherá entre: Soraya 
Santos (RJ), indicada pelo 
PL; Elmar Nascimento (BA), 
indicado pelo União Brasil; 
ou Hugo Leal (RJ), do PSD.

Como resultado do acor-
do, a candidata do Novo, 
Adriana Ventura (Novo-SP), 
desistiu da sua candidatura 

e apoiará Soraya ou outro 
nome definido por Flávio 
Bolsonaro. A desistência 
ainda não foi anunciada pu-
blicamente, mas foi confir-
mada por parlamentares do 
PL à reportagem. Ventura 
não se posicionou.

Flávio esteve na manhã 
desta terça, horas antes da 
votação prevista para o fim 
da tarde, com Elmar Nas-
cimento, Adriana Ventura, 
Hugo Leal (PSD-RJ), Danilo 
Forte (PP-CE), e Gilson Da-
niel (Podemos-ES), além da 
própria Soraya Santos.

O senador está negocian-
do um candidato único a ser 
apoiado pelo União Brasil, 
PSD, Podemos, PL e Novo. O 
grupo acredita que, soma-
dos os votos dos partidos, há 
chances de derrotar Odair 
Cunha. A princípio, Danilo 

Forte não entrará no acordo.
O petista conta com apoio 

da base do governo, tendo 
na sua aliança PT, PCdoB, 
PV, PSB, PDT, PSOL e Rede, 
além de uma ala do centrão, 
como o Republicanos de 
Motta, o MDB e parte do PP. 
O apoio do presidente fez 
parte do acordo que levou o 
PT a apoiar o paraibano na 
eleição para o comando da 
Câmara.

A eleição para o próximo 
ministro do TCU está mar-
cada para esta terça-feira 
no plenário da Câmara dos 
Deputados. O voto é secreto 
e será eleito o parlamen-
tar que obtiver a maior 
quantidade de votos, em 
apenas um turno. Depois, o 
candidato ainda deverá ser 
referendado pelo Senado 
Federal.                            Folhapress

	| Flávio Bolsonaro 
negocia acordo com 
centrão, e Novo desiste 
de candidatura ao TCU

	| Motta insiste em PEC 
para fim da escala 
6x1, mas Lula mandará 
projeto mesmo assim

O presidente da 
Câmara, Hugo 
Motta (Re-

publicanos-PB), voltou a 
defender, em reunião com o 
presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT), que a Casa 
discuta a redução da jorna-
da de trabalho por meio de 
PEC (proposta de emenda à 
Constituição). Lula, porém, 
reforçou que mesmo com a 
preferência de Motta pela 
PEC, enviará um projeto de 
lei com urgência constitu-
cional para tentar acelerar a 
tramitação.

Os dois abordaram a 
redução da jornada de 
trabalho durante almoço 
nesta terça-feira (14), que 
também contou com a par-
ticipação do novo ministro 
das Relações Institucionais, 
José Guimarães, e do novo 
líder do governo na Câmara, 
Paulo Pimenta (PT-RS).

O projeto que reduz a 
jornada de trabalho e acaba 
com a escala 6x1, de seis 
dias de trabalho e um de 
descanso, é uma das priori-
dades do governo para este 
ano eleitoral.

Motta definiu pela trami-
tação em forma de PEC no 
início de fevereiro e o relator 
do texto na CCJ (Comissão 

de Constituição e Justiça) 
da Câmara deve apresentar 
o texto nesta quarta-feira 
(15). A tramitação da PEC é 
mais demorada, pois requer 
ainda a criação de uma 
comissão especial. Depois, o 
texto deve ser aprovado em 
dois turnos pelo plenário.

Setores governistas 
defendem há semanas o 
envio de um projeto com 
urgência constitucional, 
que tem prazo de 45 dias de 
tramitação em cada Casa, 
para acelerar a discussão. 
O Executivo, porém, hesitou 
para reduzir as chances de 
atrito com Motta.

Na última semana, Motta 
disse que foi informado pelo 
então líder do governo, José 
Guimarães, que o governo 
havia desistido de enviar o 
projeto. O Planalto, entre-
tanto, negou esse acordo. 

Parte dos deputados 
prefere que o projeto tra-
mite em forma de PEC para 
terem mais protagonismo 
sobre a proposta, que é po-
pular e tem apelo eleitoral. 
Motta também teria dito 
que a proposta retoma o 
protagonismo da Câmara, 
segundo o presidente do 
Republicanos, Marcos Pe-
reira.                                  Folhapress
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PUBLICIDADE LEGAL

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS REFERENTES AOS EXERCÍCIOS SOCIAIS ENCERRADOS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 E 2024 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS

Receita operacional líquida 31/12/25 31/12/24
Receita líquida de Vendas 219.550 246.372
Custo dos produtos vendidos (152.880) (163.547)
Lucro bruto 66.670 82.825
Despesas comerciais (45.998) (44.881)
Despesas gerais e administrativas (25.087) (26.516)
Outras receitas 225 –
Outras despesas (3.866) (4.516)
Lucro (Prejuízo) antes do resultado 
financeiro (8.056) 6.912

Receitas financeiras 3.487 2.130
Despesas financeiras (29.261) (33.275)
Despesas financeiras líquidas (25.774) (31.145)
Prejuízo operacional antes do imposto de 
renda e da contribuição social (33.830) (24.233)

Prejuízo do exercício (33.830) (24.233)

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADOS ABRANGENTES
Nota 31/12/25 31/12/24

Prejuízo do exercício (33.830) (24.233)
Outros resultados abrangentes – –
Resultado abrangente total (33.830) (24.233)

DEMONSTRAÇÃO DE MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Capital 
social

Prejuízos 
acumulados

Total do 
patrimônio 

líquido
Saldo em 31 de dezembro de 2023 215.379 (139.427) 75.952
Aumento de capital social 75.000 75.000
Prejuízo do exercício – (24.233) (24.233)
Saldo em 31 de dezembro de 2024 290.379 (163.660) 126.719
Aumento de capital social 65.642 – 65.642
Prejuízo do exercício (33.830) (33.830)
Saldo em 31 de dezembro de 2025 356.021 (197.490) 158.531

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA
Fluxo de caixa de atividades operacionais 31/12/25 31/12/24
Prejuízo do exercício (33.830) (24.233)
Ajustes para reconciliar o prejuízo do exercício 
com o caixa gerado pelas (utilizado nas)

Provisão para perdas de créditos esperados 1.774 402
Provisão (reversão) para desvalorização dos estoques 377 (3.317)
Baixa de imobilizado (1.308) –
Depreciação e amortização 15.663 13.584
Encargos sobre passivo de arrendamento 575 590
Juros sobre empréstimos e financiamentos 18.507 22.566
Juros sobre obrigações tributárias 2.801 1.632
Provisão para riscos tributários, trabalhistas e 
cíveis 232 668

Variação dos ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes (7.572) 7.863
Estoques (5.306) 3.374
Impostos a recuperar (2.517) (12.386)
Contas a receber de partes relacionadas 602 (881)
Partes relacionadas – adiantamentos operacionais 2.000 (8.204)
Outros ativos circulantes e não circulantes (4.290) (1.115)
Fornecedores (3.593) (10.488)
Obrigações trabalhistas (4.611) (296)
Obrigações tributárias 2.196 4.003
Provisão para riscos – (30)
Depósitos Judiciais (69) (134)
Outros passivos circulantes e não circulantes (100) 374
Caixa líquido gerado pelas atividades 
operacionais (18.469) (6.028)

Juros pagos sobre arrendamentos (269) (319)
Juros pagos de empréstimos e financiamentos (18.072) (19.733)
Caixa líquido gerado pelas atividades 
operacionais (36.810) (26.080)

Fluxo de caixa de atividades de investimento
Aquisição de imobilizado e intangível (11.264) (8.783)
Fluxo de caixa utilizado nas atividades de 
investimento (11.264) (8.783)

Fluxo de caixa de atividades de financiamento
Pagamento de arrendamento (3.410) (3.079)
Novos empréstimos 111.028 86.366
Amortização de empréstimos e financiamentos (135.747) (125.080)
Aumento capital 65.642 75.000
Fluxo de caixa proveniente das atividades de 
financiamento 37.513 33.207

Redução líquida em caixa e equivalentes de caixa (10.561) (1.656)
Caixa e equivalentes de caixa no inicio do período 18.311 19.967
Caixa e equivalentes de caixa no fim do período 7.749 18.311

BALANÇOS PATRIMONIAIS
Ativo 31/12/25 31/12/24
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 7.749 18.311
Contas a receber de clientes 36.722 30.899
Estoques 64.924 59.995
Impostos a recuperar 26.947 24.430
Partes relacionadas 4.693 5.295
Outros ativos 9.821 5.448
Total do ativo circulante 150.856 144.378

Não circulante
Depósitos judiciais 330 261
Outros ativos 880 963
Contas a receber de clientes 878 903
Imobilizado 76.424 79.698
Intangível 6.705 5.422
Ativo de direito de uso 9.581 10.269
Ativo fiscal diferido 56.041 56.041
Total do ativo não circulante 150.839 153.557

Total do ativo 301.695 297.935

Passivo 31/12/25 31/12/24
Circulante
Partes relacionadas 2.000 –
Arrendamento mercantil 1.354 2.645
Fornecedores 17.997 21.590
Empréstimos e financiamentos 52.276 83.911
Obrigações trabalhistas 4.782 9.393
Obrigações tributárias 6.143 5.015
Outros passivos 1.023 973
Total do passivo circulante 85.575 123.527
Não circulante
Arrendamento mercantil 2.503 3.905
Empréstimos e financiamentos 41.718 34.367
Obrigações tributárias 11.755 7.886
Provisão para riscos tributários, trabalhistas 
e cíveis 1.613 1.381

Outros passivos – 150
Total do passivo não circulante 57.589 47.689
Patrimônio líquido
Capital social 356.021 290.379
Prejuízos acumulados (197.490) (163.660)
Total do patrimônio líquido 158.531 126.719
Total do passivo e do patrimônio líquido 301.695 297.935

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS CONSOLIDADAS E INDIVIDUAIS
Contexto operacional: A Frooty Comércio e Indústria de Alimentos S.A. 
(“Frooty” ou “Companhia’’, e quando designada em conjunto com sua 
controlada Companhia) é uma sociedade anônima de capital fechado 
constituída em 1º de julho de 1992. O endereço registrado da Companhia 
onde encontra-se o escritório central a Rua Pais Leme, 524, 5º andar, 
Pinheiros, São Paulo - SP. A Companhia está envolvida primariamente na 
fabricação, importação, exportação, distribuição, venda e comercialização 
de sorbets, polpas, energéticos e outros insumos para alimentos e bebidas 
preparados com base nos frutos açaí, pitaya e cupuaçu. A Companhia ainda 
tem como objeto a participação em outras sociedades. A Companhia possui 
três unidades industriais localizadas nos municípios de Poços de Caldas MG, 
Mocajuba PA, Manacapuru AM. A Companhia é controlada pela Holding 
Brazil Berries Investimentos e Participações e indiretamente pelo Patria 
Brazilian Private Equity Fund IV.
Base de elaboração e apresentação das demonstrações financeiras e 
sumário das principais práticas contábeis materiais: a. Declaração 
de conformidade com relação às normas do CPC: As demonstrações 
financeiras foram preparadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil. Todas as informações relevantes próprias das 
demonstrações financeiras, estão sendo evidenciadas, e corresponde 
àquelas utilizadas pela administração na sua gestão. b. Continuidade 
operacional: Para o exercício findo em 31 de dezembro de 2025 a 
Companhia registrou prejuízo de R$33.828 (R$24.233 em 2024), 
um capital circulante líquido positivo de R$65.282 (R$20.851 em 
31 de dezembro de 2024) e uma geração negativa de fluxo de caixa 
operacional em R$36.809 (geração negativa em R$26.080 em 2024). 

A Companhia implementou e tem revisado constantemente suas ações 
para melhoria dos seus resultados e do nível de alavancagem financeira 
destacando-se as seguintes iniciativas: · Reestruturação das dívidas com 
o objetivo de alongamento dos prazos e reduções do custo financeiro 
permitindo manter investimentos necessários para a expansão da 
Companhia; · Desenvolvimento de novos negócios, destacando-se: 
1) Projeto de franchising que superou a fase de conceituação e se 
encontra em estágio de validação de lojas piloto em operação e 2) 
Avanço nas tratativas relacionadas a uma joint venture internacional; · 
Expansão e estruturação de canais de food service e varejo: revisando a 
estratégia voltada ao segmento transformador, que representa parcela 
relevante do faturamento do canal food service, já no varejo, foram 
implementados projetos estruturados de apoio à distribuição, incluindo 
investimentos em equipamentos (freezers) e melhoria da presença nos 
pontos de venda, com impacto positivo na visibilidade da marca e no 
desempenho de vendas · Fortalecimento do portifólio e lançamentos de 
novos produtos: A Companhia intensificou suas iniciativas de inovação e 
desenvolvimento de produtos, com destaque para a linha Frooty Super 
Cremoso e Tube, atualmente em fase de “ramp-up”. · Aumento de capital 
social com aporte do grupo controlador realizado em 2025 no montante 
de R$65.642, conforme nota explicativa 18. Assim, a Administração tem 
uma expectativa razoável de que o Companhia terá recursos suficientes 
para continuar operando no futuro previsível. A empresa tem sólida 
liderança no mercado Sorbet de Açaí e tem expandido sua atuação no 
Brasil e em outros países com expectativa da retomada do crescimento 
do negócio com impacto positivo no consumo fora do lar. Adicionalmente 

a Frooty obteve formalmente o compromisso de suporte financeiro do 
Fundo Pátria, na qualidade de principal acionista confirmando que se 
necessário, atuarão no sentido de viabilizar o suporte financeiro para 
as atividades operacionais, de investimento e de financiamento, por 
pelo menos 1 (um) ano após a emissão das demonstrações financeiras 
do exercício findo em 31 de dezembro de 2025. As demonstrações 
financeiras foram preparadas com base na continuidade operacional, 
que pressupõe que a Companhia conseguirá cumprir suas obrigações 
junto aos credores inclusive de pagamentos decorrentes de empréstimos 
e financiamentos. 
Aprovação das demonstrações financeiras: Em 27 de fevereiro de 
2026, os acionistas da Companhia aprovaram a emissão e autorizaram 
a divulgação das presentes demonstrações financeiras, as quais estão 
aprovadas para divulgação.

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
Aos Administradores e Cotistas da Frooty Indústria e Comercio de Alimentos 
S.A. Opinião com ressalvas: Examinamos as demonstrações financeiras da 
Frooty Indústria e Comércio de Alimentos S.A. (“Companhia”), que compreen-
dem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2025 e as respectivas 
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do 
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem 
como as correspondentes notas explicativas, incluindo as políticas contábeis 
materiais. Em nossa opinião, exceto pelos possíveis efeitos dos assuntos des-
critos na seção a seguir intitulada “Base para opinião com ressalvas”, as 
demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em 
todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira, da Frooty 
Indústria e Comércio de Alimentos S.A. em 31 de dezembro de 2025, o desem-
penho de suas operações e os seus respectivos fluxos de caixa para o exercício 
findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base 
para opinião com ressalvas: a) Realização do imposto de renda e contribuição 
social diferidos: A Companhia possui registrado no ativo não circulante, em 31 
de dezembro de 2025 e de 2024, o montante de R$56.041 mil, referente ao 
imposto de renda e à contribuição social diferidos relacionados ao prejuízo 
fiscal e às diferenças temporárias, e possui um saldo de R$107.019 mil de 
prejuízos fiscais para os quais não foram reconhecidos imposto de renda e 
contribuição social diferidos. A Administração da Companhia utilizou o seu plano 
de negócios e estimativas de geração de base tributária futura para suportar a 
realização do montante reconhecido em seu ativo, porém não foi possível 
concluir se, em 31 de dezembro de 2025, havia ou não necessidade de ajuste 
nas demonstrações financeiras decorrente desse assunto nem sobre os possíveis 
efeitos no balanço patrimonial e resultado do exercício, bem como nos elemen-
tos componentes do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido 
e dos fluxos de caixa no exercício de 31 de dezembro de 2025 e de 2024. b) 
Incentivo de Longo Prazo: A Companhia possui Plano de Incentivo de Longo 
Prazo para alguns executivos elegíveis, com pagamentos com base em ações. 

A Administração da Companhia não concluiu a avaliação do tratamento contá-
bil e valorização das opções para o registro contábil de acordo com o pronun-
ciamento técnico CPC 10 (R1) - Pagamento Baseado em Ações. Consequente-
mente, não nos foi possível determinar se, em 31 de dezembro de 2025 e de 
2024, havia ou não necessidade de ajuste nas demonstrações financeiras 
decorrente desse assunto. Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada 
“Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios 
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas 
normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, 
aplicáveis a auditorias de demonstrações financeiras no Brasil, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acredi-
tamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fun-
damentar nossa opinião. Outras informações que acompanham as demons-
trações financeiras e o relatório do auditor: A Administração da Companhia 
é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da 
Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange 
o Relatório da Administração, e não expressamos qualquer forma de conclusão 
de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstra-
ções financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração 
e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente 
com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos 
nada a relatar a esse respeito. Responsabilidades da Administração pelas 
demonstrações financeiras: A administração é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as prá-

ticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras 
livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, 
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações. Responsabilidade do auditor pela auditoria 
das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoá-
vel de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e 
emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decor-
rentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente 
ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções financeiras. Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profis-
sional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • 
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 

falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficá-
cia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação das políti-
cas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respecti-
vas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequação do 
uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em 
relação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluir-
mos que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso 
relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de 
auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições 
futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade ope-
racional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com 
os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações significa-
tivas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles internos 
que, eventualmente, tenham sido identificadas durante nossos trabalhos. São 
Paulo, 27 de fevereiro de 2026.
Deloitte Touche Tohmatsu
Auditores Independentes Ltda.
CRC nº 2 SP 011609/O-8
Kleber Queiroz De Oliveira - Contador
CRC nº 1 SP 290849/O-7 57610 

DIRETORIA
Alexandre Antoniassi de Araujo – Diretor Financeiro

CONTADORA
Milene Roschel - Gerente Contábil - CRC nº SP333056

As demonstrações financeiras estão apresentadas de forma resumida. 
As demonstrações financeiras completas, estão disponíveis na sede da Companhia e no endereço eletrônico do presente jornal: https://datamercantil.com.br/publicidade_legal/
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ITOCHU Brasil S.A. 
CNPJ/MF nº 61.274.155/0001-00 – NIRE 35.300.014.723

Ata da Assembleia Geral Ordinaria realizada em 23 de março de 2026
Data e Local: Em 23/03/2026, às 10:00 horas, em sua sede social. Presença: Acionistas representando 
a totalidade do Capital Social, dispensada a publicação de Editais de Convocação. Mesa: Presidente da 
Mesa: Yoshihiko Ogura; Secretário da Mesa: Fumihiko Yamada. Ordem do Dia: 01) Exame, discussão e 
aprovação do Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras relativas ao exercí-
cio social findo em 31/12/2025; 02) Destinação do lucro líquido do exercício; 03) Reeleição da Diretoria 
para o próximo biênio; 04) Fixação da remuneração da Diretoria; e 05) Outros assuntos de interesse da 
sociedade. Deliberações aprovadas: 01) O Relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2025, publicado no jornal Data Mercantil em 
04/03/2026; 02) A destinação do lucro líquido apurado no exercício, no montante de R$.11.589.768,35, 
esse saldo permanecera à disposição da Assembleia Geral dos acionistas na conta de Reserva de retenção 
de lucros para futuras deliberações; 03) A reeleição dos seguintes membros da Diretoria para o próximo 
biênio, com mandato de 01.05.2026 a 30.04.2028: Diretor Presidente – Yoshihiko Ogura, RNM nº 
B315159-8, CPF/MF nº 125.270.981-18; Diretor Superintendente de Divisão – os Srs. Fumihiko 
Yamada, RNM nº V205515-D, CPF/MF nº 053.965.897-95; Tsuyoshi Hatada, RNM nº B359472-Y, CPF/MF 
nº 124.452.091-88, e Michinari Fukada, RNM nº B073199-S, CPF/MF nº 031.051.301-44; para os cargos 
de Diretor Gerente, os Srs: Hiroyuki Hoshi, RNM nº F832724D, CPF/MF nº 119.206.161-60; Yoshihiro 
Tsunoda, RNM nº F833356-B, CPF/MF nº 118.657.511-54; Masaya Taneichi, RNM nº F827120Q, CPF/MF 
nº 119.140.581-86; Daisuke Hori, RNE nº V283486-U, CPF/MF nº 055.677.247-48; Masato Yoshizako, 
RNM nº B087631-G, CPF/MF nº 053.824.831-91; Masashi Shichino, RNM nº G010728-1, CPF/MF nº 
013.012.889-93; Manabu Ikeda, RNE nº B079415-I, CPF/MF nº 075.628.611-53; Yuki Kimura, RNM nº 
V446885-B, CPF/MF nº 235.569.678-04; Kohei Watanabe, RNM nº B308998-V, CPF/MF nº 124.125.861-
95; Hiroo Kihara, RNM nº B076378-D, CPF/MF nº 052.779.301-91; Makoto Oishi, RNM nº G240473-D, 
CPF/MF nº 600.719.770-07; e Hinako Fujiwara, RNM nº B076371-R, CPF/MF nº 048.851.631-53. Todos 
declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem o comércio ou a 
administração da sociedade mercantil, em virtude de condenação criminal, nos termos do artigo 153 da 
lei nº 6.404 de 15/12/1976; e 4) A fixação da remuneração da Diretoria no montante anual e global de 
até R$ 50.000.000,00. Encerramento: Nada mais havendo a tratar o Sr. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém se manifestou, declarou suspensos os trabalhos pelo 
tempo necessário a lavratura desta Ata em livro próprio, a qual foi lida, aprovada e por todos assinada. 
São Paulo, 23/03/2026. Presidente da Mesa – Yoshihiko Ogura e Secretário da Mesa – Fumihiko Yamada. 
(Aa). ITOCHU Corporation – Pp. Yoshihiko Ogura e ITOCHU Latin America S.A. – Pp. Yoshihiko Ogura. A 
presente é cópia fiel do original. São Paulo, 23/03/2026. (ass.:) Yoshihiko Ogura – Presidente da Mesa; 
Fumihiko Yamada – Secretário da Mesa. Acionistas: ITOCHU Corporation, Pp. Yoshihiko Ogura; ITOCHU Latin 
America S.A., Pp. Yoshihiko Ogura. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 
154.850/26-3 em 06/04/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Ação Comunitária do Brasil – Vocação
CNPJ/MF nº 61.750.246/0001-75

Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Convidamos os senhores Conselheiros e Associados da Ação Comunitária do Brasil – Vocação, para 
reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 30 de Abril de 2026, em primeira convocação 
às 18h, na Pinheiro Neto Advogados, sito à Rua Hungria, 1.100 – Jardim Europa – São Paulo, ou para 
aqueles que não puderem se fazer presente, no seguinte endereço eletrônico: https://bit.ly/Vocacaoteams, 
para discussão da seguinte ordem do dia: • Constituição do fundo patrimonial; • Aprovação do regimento 
interno do fundo patrimonial; • Alteração do Estatuto Social e outros assuntos constantes na ordem do dia. 

São Paulo, 15 de Abril de 2026. 
Angela Cutait Vasto – Presidente Voluntária do Conselho de Administração

Ação Comunitária do Brasil – Vocação
CNPJ/MF nº 61.750.246/0001-75

Convocação – Assembleia Geral Ordinária
Convidamos os senhores Conselheiros e Associados da Ação Comunitária do Brasil – Vocação, para 
reunirem-se em Assembleia Geral Ordinária, no dia 30 de Abril de 2026, às 19h, na Pinheiro Neto 
Advogados, sito à Rua Hungria, 1.100 – Jardim Europa – São Paulo, ou para aqueles que não puderem se 
fazer presente, no seguinte endereço eletrônico: https://bit.ly/Vocacaoteams, para discussão da seguinte 
ordem do dia: • Apreciação do relatório de atividades e das contas do exercício de 2025; • Apreciação do 
orçamento anual para 2026; • Eleger ou destituir Conselheiros e dar posse aos membros eleitos para os 
Conselhos de Administração e Fiscal. São Paulo, 15 de Abril de 2026.

Angela Cutait Vasto – Presidente Voluntária do Conselho de Administração

Caravelas Negócios Imobiliários S.A. 
CNPJ/MF nº 13.019.760/0001-92 – NIRE 35.300.386.817

Edital de Convocação – Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas a comparecerem à Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
da Sociedade, a ser realizada na sede social, à Avenida Presidente Altino, 603, em São Paulo-SP, no 
dia 24 de abril de 2026, às 9:30 horas, a fim de deliberarem sobre seguinte Ordem do Dia: (i) Tomar 
conhecimento do Relatório da Administração, examinar e deliberar sobre as contas da Diretoria, o 
balanço patrimonial e demais demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2025; (ii) Fixar a remuneração global anual da administração. (iii) Deliberar sobre 
aumento de capital social. São Paulo, 14 de abril de 2026. Angela Martins Guido Rios – Presidente 
do Conselho de Administração. (15, 16 e 17/04/2026)

Condocash Assessoria em Crédito S.A. 
CNPJ/MF Nº 18.536.571/0001-00 – NIRE 35.300.610.326

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13 de fevereiro de 2026.
Data, Hora e Local: 13/02/2026, às 11h00, na sede da Condocash Assessoria em Crédito S.A. (“Companhia”). Convocação e Presença: Convocação 
dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade de capital social. Mesa: Presidida pela Sra. Gabriela Pereira Romano e secretariada pelo Sr. 
Fabio Paim Ferraz Rodrigues. Deliberações: Os acionistas presentes, sem quaisquer restrições, resolvem ratificar decisão ocorrida e aprovar: 1. Desinstalação 
do Conselho de Administração. Os acionistas decidem destituir os membros e desinstalar o Conselho de Administração. 1.1 A Companhia e os membros do Con-
selho de Administração, ora destituídos, concedem-se mutuamente, a mais plena quitação em relação à destituição de seus cargos, para nada mais reclamar entre 
si quanto ao exercício do cargo de membro do Conselho de Administração. 2. Alteração da Administração. Os Acionistas decidem alterar a forma de administração, 
de forma que a Companhia passe a ser administrada pela Diretoria. 2.1. As cláusulas décima primeira a vigésima segunda do Estatuto Social são alteradas, conforme 
abaixo: 3. Eleição da Diretoria. Os acionistas por unanimidade, deliberaram: i. Eleger, para ocupar o cargo de Diretor Sem Designação Específica, o Sr. Everton 
Fracaroli Alencar, o qual terá mandato unificado de 02 anos, com mandato de 13/02/2026 a 12/02/2028. ii. Eleger, para ocupar o cargo de Diretor Sem 
Designação Específica, a Sra. Gabriela Pereira Romano, o qual terá mandato unificado de 02 anos, com mandato de 13/02/2026 a 12/02/2028. 3.1. Os 
Diretores ora eleitos declaram não estarem impedidos para exercer a administração da Companhia e ter ciência do disposto no artigo 147 da Lei nº 6.404/76, 
não tendo sido condenados à pena que o vede, ainda que temporariamente, seus acessos a cargos públicos. 4. Reformulação e Consolidação do Estatuto Social. 
Em razão das deliberações acima, decidem os acionistas por reformular e consolidar o Estatuto Social da Companhia. Encerramento: Nada mais a tratar, a 
presente ata foi lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 13/02/2026. Gabriela Pereira Romano – Presidente; Fabio Paim Ferraz 
Rodrigues – Secretário. Estatuto Social da Condocash Assessoria em Crédito S.A. Capítulo I – Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duração e Objeto 
Social. Cláusula Primeira. A Companhia tem a denominação de Condocash Assessoria em Crédito S.A., sendo uma sociedade por ações de capital fechado, 
regularmente constituída, regida pelo disposto neste Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15/12/1976 (“Lei das S.A.”) e pelas disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. Cláusula Segunda. A Companhia tem sua sede na Rua Iguatemi nº 448 CJ 409 – Itaim Bibi – CEP 01451-010 – São Paulo – SP, podendo abrir e 
encerrar filiais, agências e escritórios, em qualquer parte do território nacional, por deliberação dos sócios através da maioria de votos. Parágrafo Único. Fica 
eleito o foro da cidade de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente estatuto social. Cláusula Terceira. A sociedade terá prazo de duração 
indeterminado. Cláusula Quarta. A sociedade tem por objeto social (i) serviços administrativos para empresas em geral; (ii) análise cadastral para liberação de 
créditos; (iii) assessoria para obtenção de créditos; (iv) consultoria em gestão empresarial; (v) cobrança extrajudicial. Capítulo II – Capital Social e Ações. 
Cláusula Quinta. O capital social da Companhia é de R$ 703.000,00 dividido em 3.233 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo Único. A 
cada ação ordinária corresponderá 1 voto nas deliberações das assembleias gerais. Cláusula Sexta. Os acionistas terão preferência para a subscrição das ações 
do capital social da Companhia, na proporção das ações que já detêm, nos termos da Lei 6.404/76. Capítulo III – Assembleia Geral de Acionistas. Cláusula 
Sétima. As Assembleias Gerais serão ordinárias, realizadas no prazo de 4 (quatro) meses após o encerramento de cada exercício social (salvo se exigido de outro 
modo pela Lei), ou extraordinárias, realizadas sempre que os interesses sociais exigirem. Cada Ação da Companhia confere ao seu titular o direito a 1 voto nas 
Assembleias Gerais. Cláusula Oitava. Os Acionistas da Companhia reunir-se-ão na sede social, ordinariamente, para: (a) deliberar sobre as contas e demonstrativo 
do exercício findo, relatório dos administradores e Parecer do Conselho Fiscal, se o Conselho Fiscal estiver em funcionamento; (b) deliberar sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (c) eleger os membros do Conselho de Administração e fixar a remuneração global dos administradores; 
e (d) extraordinariamente, sempre que os interesses sociais assim o exigirem. § 1º. As Assembleias Gerais serão convocadas pela administração da Companhia 
ou por qualquer um dos Acionistas (com apresentação da ordem do dia a ser discutida e decidida e os documentos correspondentes), observando-se todas as 
formalidades exigidas pela Lei das S.A., por este Estatuto Social e pelo Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. As Assembleias Gerais serão pre-
sididas por um membro da administração da Companhia. O presidente da mesa indicará um dos presentes para secretariar a Assembleia Geral. § 2º. As Assembleias 
Gerais também poderão ser realizadas por meio de videoconferência. § 3º. O aviso de convocação deverá ser enviado, por escrito, a todos os acionistas com pelo 
menos 30 dias de antecedência da data da Assembleia Geral em primeira convocação, e 5 dias de antecedência, em segunda convocação. § 4º. Nenhuma Assem-
bleia Geral da Companhia, independentemente da sua ordem do dia, deverá ser convocada para realização em dia que não seja um Dia Útil, ou nos dias 24, 30 e 
31 de dezembro ou na segunda-feira, terça-feira e quarta-feira da semana do feriado de carnaval do Brasil, e deverão ser sempre realizadas no horário comercial 
em sede social da Companhia. § 5º. O aviso de convocação deverá incluir a ordem do dia, sendo expressamente vedada a deliberação a respeito de qualquer 
assunto que não conste expressamente da ordem do dia que integrar a convocação, sob pena de nulidade, exceção feita às deliberações que sejam aprovadas 
pela unanimidade dos Acionistas. Cláusula Nona. A Assembleia Geral é o órgão deliberativo da Companhia, com poderes para decidir sobre todos os negócios 
relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento. § 1º. Além de outras atribuições previstas em 
lei e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, compete à Assembleia Geral a deliberação sobre as matérias de interesse da Companhia, que 
dependerão de aprovação de Acionistas titulares de ações representativas da maioria do capital social votante da Companhia, exceto se outro quórum for previsto 
no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. Cláusula Décima. O Presidente da Assembleia Geral levará em consideração, no cômputo dos votos 
da Assembleia Geral, as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, não registrando votos realizados em descumprimento de tal Acordo. 
§ 1º. As deliberações das Assembleias Gerais, ressalvadas as exceções previstas em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, serão tomadas por maioria de votos, não se computando os votos em branco. Capítulo IV – Administração da Companhia. Seção I – Disposições 
Gerais. Cláusula Décima Primeira. A administração da Companhia compete à Diretoria, na forma da lei, do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Compa-
nhia e deste Estatuto Social. § 1º. A representação da Companhia é privativa dos Diretores. § 2º. Os Diretores estão dispensados de prestar garantia para o 
exercício de suas funções. § 3º. Os Diretores serão investidos nos respectivos cargos na forma da lei, do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia 
e deste Estatuto Social, e mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria. § 4º. Os Diretores permanecerão em seus 
cargos até a posse de seus sucessores. Cláusula Décima Segunda. Os membros da Diretoria poderão ter uma remuneração fixa e variável, compatível com a 
remuneração recebida por diretores de outras sociedades atuando no mesmo ramo de negócios e do mesmo porte da Companhia, a qual deverá ser fixada em 
Assembleia Geral da Companhia e/ou nos regulamentos internos da Companhia, sempre em consonância com as normas aplicáveis à espécie. Seção II – Direto-
ria. Cláusula Décima Terceira. A Diretoria será composta de 2 Diretores sem designação específica, Acionistas ou não, todos residentes no País, indicados e 
destituídos pela Assembleia Geral. § 1º. O mandato dos Diretores será de 2 anos, admitida a reeleição, findo os quais, deverão continuar no exercício de seus 
cargos até a posse de seus substitutos. § 2º. Os Diretores poderão ter uma remuneração fixa e variável, compatível com a remuneração recebida por diretores 
de outras sociedades atuando no mesmo ramo de negócios e do mesmo porte da Companhia, a qual deverá ser fixada em Assembleia Geral da Companhia. § 3º. 
A investidura do(s) Diretor(es) far-se-á mediante lavratura de termo em livro próprio. § 4º. A Companhia será representada: (i) em juízo ou fora dele, ativa ou passi-
vamente, perante quaisquer terceiros, na assunção de obrigações, e somente será considerada validamente obrigada, pela: (a) assinatura de 2 Diretores em 
conjunto; (b) assinatura de 1 Diretor em conjunto com 1 procurador nomeado na forma do § 5º abaixo, observados os limites da respectiva procuração; (c) assi-
natura conjunta de 2 procuradores nomeados na forma do § 5º abaixo, observados os limites da respectiva procuração. (ii) Em transações cujo valor seja inferior 
a R$ 2.000.000,00, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas: (a) por 1 Diretor; ou (b) por 1 procurador nomeado na forma do § 5º 
abaixo, observados os limites da respectiva procuração. § 5º. Os procuradores serão nomeados, pela Companhia, mediante assinatura conjunta de 2 Diretores, 
devendo o instrumento de mandato estabelecer os poderes específicos por meio dele outorgados e ter validade não superior a 1 ano, exceto no caso de mandatos 
para fins ad judicia, em que poderão ser outorgados por prazo indeterminado. § 6º. A alienação ou oneração de bens do ativo fixo, a exoneração de obrigações 
de terceiros para com a Companhia, bem como a prestação de garantias pessoais ou reais em favor de terceiros, dependerá sempre de aprovação da Diretoria, 
em reunião específica para este fim. Cláusula Décima Quarta. Compete aos Diretores, além das demais atribuições que lhes forem conferidas por Lei: (i) Dar 
execução à política e às determinações da Assembleia Geral, bem como dirigir todos os trabalhos da Companhia; e (ii) A prática dos atos necessários ao funcio-
namento regular dos objetivos da Companhia. Cláusula Décima Quinta. A Diretoria reunir-se-á sempre que o exigirem os interesses sociais, por convocação de 
1 Diretor, dispensadas as formalidades de convocação no caso de comparecimento unânime ou quando os Diretores ausentes manifestem, por escrito, sua con-
cordância. As deliberações, consignadas em ata, serão tomadas por maioria de votos dos presentes. Cláusula Décima Sexta. É vedado a qualquer acionista, 
Diretor ou não, o uso da denominação social para conceder aval ou fianças, assim como a prática de negócios ou atividades estranhas aos interesses da Compa-
nhia. Cláusula Décima Sétima. Os Diretores poderão ter uma remuneração fixa e variável, compatível com a remuneração recebida por diretores de outras 
sociedades atuando no mesmo ramo de negócios e do mesmo porte da Companhia, a qual deverá ser fixada em Assembleia Geral da Companhia e/ou nos regu-
lamentos internos da Companhia, sempre em consonância com as normas aplicáveis à espécie. Capítulo V – Conselho Fiscal. Cláusula Décima Oitava. A 
Companhia terá um Conselho Fiscal composto por, no mínimo 3, e no máximo 5 membros efetivos e em igual número de suplentes, os quais serão eleitos conforme 
estabelecido no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, e terão as atribuições previstas em lei. § 1º. O funcionamento do Conselho Fiscal não será 
permanente, sendo instalado pela Assembleia Geral, a pedido de acionistas nos termos do art. 161 da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, ou nas hipóteses eventualmente 
previstas no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. § 2º. O pedido de funcionamento do Conselho Fiscal poderá ser formulado em qualquer 
Assembleia Geral, ainda que a matéria não conste do edital de convocação. § 3º. A Assembleia Geral que requerer pedido de funcionamento do Conselho Fiscal e 
instalar o órgão deverá eleger seus membros e fixar-lhes a remuneração, observando o limite estabelecido no art. 162, § 3º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976. § 
4º. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na data da primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação. Capítulo VI – Distribuição 
de Lucros da Companhia. Cláusula Décima Nona. As distribuições de lucros pela Companhia deverão ocorrer semestralmente, sendo o pagamento realizado 
em conta corrente a ser informada pelos acionistas, no prazo de, no mínimo, 5 Dias Úteis previamente à respectiva data de pagamento, e devendo obedecer aos 
seguintes critérios e regras: (i) O ano-calendário da Companhia terá início em 01 de janeiro e término em 31 de dezembro, e a Companhia distribuirá o lucro líquido 
apurado pela Companhia, trimestralmente, observado o disposto no item “(iii)” desta cláusula, ocorrendo a primeira Distribuição de Lucros no trimestre do ano-ca-
lendário imediatamente subsequente; (ii) Observadas as demais disposições do Acordo de Acionistas da Companhia, os resultados da Companhia serão distribuídos 
na proporção da participação de cada Acionista na Companhia; e (iii) Do lucro líquido apurado no exercício social, será deduzida a parcela de 5% para a constituição 
da reserva legal, que não excederá 20% do capital social. A Assembleia Geral de Acionistas deverá deliberar se os acionistas da Companhia terão direito a dividen-
dos semestrais conforme deliberação da Assembleia Geral de Acionistas, de acordo com as disposições da Lei das S.A. Cláusula Vigésima. A Companhia poderá 
levantar balanço intermediário semestral e balanços intermediários a qualquer tempo, em períodos menores, por deliberação do Conselho de Administração, 
declarar dividendos à conta dos lucros apurados nesse balanço e efetuar a distribuição de dividendos com base nos resultados nele apurados, observando-se o 
disposto no parágrafo 1º, do artigo 204, da Lei das S.A. Cláusula Vigésima Primeira. Os acionistas da Companhia terão direito a um dividendo obrigatório não 
cumulativo de, no mínimo, 25% do lucro líquido do exercício, o qual será ajustado e poderá ser retido nos termos da Lei das S.A. O saldo remanescente, depois 
de atendidas as disposições legais, terá a destinação determinada pela Assembleia Geral de Acionistas, de acordo com as disposições da Lei das S.A. Capítulo 
VII – Acordo de Acionistas. Cláusula Vigésima Segunda. O Acordo de Acionistas da Companhia devidamente registrado na sede da Companhia que, dentre 
outras disposições, estabeleçam cláusulas e condições para compra e venda de ações de emissão da Companhia, preferência para adquiri-las, exercício do direito 
de voto, ou poder de controle, serão respeitados pela Companhias, por sua Administração, pelo Presidente das Assembleias Gerais de Acionistas e por seus 
acionistas. Parágrafo Único. As obrigações e responsabilidades resultantes de tal acordo serão válidas e obrigarão terceiros tão logo tal acordo tenha sido 
devidamente averbado nos livros de registro da Companhia. A Administração da Companhia zelará pela observância desse acordo e o Presidente da Assembleia 
Geral deverá(ao) agir de acordo com o estabelecido em lei. Capítulo VIII – Das Disposições Finais. Cláusula Vigésima Terceira. A Companhia entrará em 
liquidação nos casos legais, competindo à assembleia geral estabelecer a forma de liquidação e nomear o liquidante e o Conselho Fiscal que deverão funcionar no 
período de liquidação. Cláusula Vigésima Quarta. Nos casos omissos ou duvidosos neste Estatuto ou no Acordo de Acionistas da Companhia serão resolvidos 
pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das S.A. Cláusula Vigésima Quinta. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, no 
Estado de São Paulo, para efeito de para dirimir conflitos e solucionar controvérsias oriundas do presente Estatuto. Junta Comercial do Estado de São Paulo. 
Certifico o registro sob o nº 97.164/26-4 em 20/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

RCB Investimentos S.A.
CNPJ Nº 08.823.301/0001-27 - NIRE 35.300.341.856

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 29/10/2025
Data, Horário e Local: Aos 29/10/2025, às 15 hs, por videoconferência. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, tendo em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia. Mesa: Presidente: Danilo 
Biraghi Letaif; Secretário: Walter Lemann Cahen. Deliberações Aprovadas: 1. Aprovado o aumento do capital 
social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado previsto no artigo 7 do Estatuto Social da Companhia, 
no montante de R$4.029,00, passando o capital social de R$ 13.820.617,89 para R$ 13.824.646,89, mediante 
a emissão de 4.029 novas ações preferenciais, nominativas, escriturais, sem valor nominal, sem direito a voto 
e com prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia (“Ações Preferen-
ciais”). As novas Ações Preferenciais são emitidas com diluição dos atuais acionistas, nos termos do artigo 171, 
§ 3º da Lei no 6.404/76 e do Plano SOP. 1.1. As novas ações preferenciais são emitidas em 2 tranches, refletindo 
os Instrumentos Particulares de Opção de Compra de Ações (“Contrato de SOP”), celebrados em 01/09/2023 e em 
19/11/2024 entre a Companhia e o subscritor constante no Boletim de Subscrição, os quais passam a integrar a 
presente Ata como Documento I (“Boletim de Subscrição”), pelo Preço de Exercício previsto em cada um dos 
Contratos de SOP, da seguinte forma: 1.1.1. Outorga de 2023: 2.356 Ações Preferenciais, pelo valor de R$ 436,58 
por ação, totalizando R$ 1.028.582,48 , nos termos dos Contratos de SOP celebrados em 01/09/2023. Para cada 
ação, R$ 1,00 será destinado ao aumento do capital social, totalizando R$ 2.356,00, e o restante, no valor de R$ 
1.026.226,48, será destinado à conta de reserva de capital; 1.1.2. Outorga de 2024: 1.673 Ações Preferenciais, 
pelo valor de R$ 589,53 por ação, totalizando R$ 986.283,69, nos termos dos Contratos de SOP celebrados em 
19/11/2024. Para cada ação, R$ 1,00 será destinado ao aumento do capital social, totalizando R$ 1.673,00 , e o 
restante, no valor de R$ 984.610,69, será destinado à conta de reserva de capital; 1.2. As novas Ações Preferen-
ciais serão subscritas e integralizadas até 13/11/2025, nos termos do Boletim de Subscrição, autenticados pela 
Mesa e que serão arquivados na sede da Companhia. Os Boletins de Subscrição são expressamente aprovados por 
todos os presentes e refletem os preços de emissão acima descritos. 2. Aprovado, nos termos do Plano SOP e dos 
Contratos de SOP, o exercício da Opção de Recompra (conforme definido no Plano SOP) das ações subscritas e 
integralizadas nas Atas de Reunião do Conselho de Administração realizadas em de 06/06/2025 e em 24/07/2025, 
bem como das novas ações emitidas nesta data, todas pelo valor previsto na Cláusula 8 do Plano SOP. As ações 
serão adquiridas pela Companhia nesta data e o pagamento será realizado até o dia 13/11/2025, utilizando-se 
o saldo da reserva de lucros, sendo que a totalidade das ações recompradas serão canceladas pela Companhia, 
conforme previsto no artigo 30, §1º, alínea b, da Lei nº 6.404/76. 3. Em decorrência do aumento de capital social 
da Companhia dentro do limite do capital autorizado e do cancelamento das ações recompradas pela Companhia, 
foi definido que a próxima Assembleia Geral deverá também deliberar sobre a alteração do Artigo 6º do Estatuto 
Social da Companhia, para que ele passe a refletir o aumento de capital aprovado na presente reunião e o cance-
lamento de ações a serem recompradas conforme acima, nos termos da Lei nº 6.404/76, passando a vigorar com 
a seguinte redação: “Artigo 6º) O Capital Social é de R$ 13.824.646,89, dividido em 2.617.962 ações ordinárias, 
nominativas-escriturais, sem valor nominal. § 1º – Todas as ações da Companhia são escriturais, permanecen-
do em contas de depósito no Banco Bradesco S.A., em nome de seus titulares, sem emissão de certificados, po-
dendo ser cobrado dos acionistas o custo do serviço de transferência da propriedade das referidas ações. § 2º: 
§ 2º – A companhia poderá emitir ações preferenciais, as quais não terão direito a voto e farão jus a prioridade 
no reembolso do capital, sem prêmio, no caso de liquidação da Companhia.” 3. Aprovada a compensação, pela 
Companhia, do Preço de Exercício para a emissão das ações preferenciais previstas no item 1., com o Preço de 
Recompra a ser pago pela Companhia, nos termos do item 2. no que se refere às novas ações. Desta forma, será 
pago ao subscritor apenas a diferença entre tais valores até o dia 13/11/2025. 4. Autorizado os diretores e/ou 
procuradores da Companhia a assinarem todos os documentos e praticarem todos os atos que venham a ser neces-
sários para a implementação das deliberações aprovadas em 1. a 3. acima. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 
29 de outubro de 2025. Jucesp nº 394.799/25-2 em 17/11/2025. Marina Centurion Dardani – Secretário Geral.

comercial@datamercantil.com.br



7São Paulo, , Quarta-Feira, 15 de abril de 2026 datamercantil.com.br

PUBLICIDADE LEGAL

comercial@datamercantil.com.br

E2S Importadora e Exportadora Ltda.
CNPJ/MF nº 13.329.758/0001-10 – NIRE 35.225.115.165
Vigésima Oitava Alteração e Consolidação Contratual

Os abaixo assinados: Marcelo Junqueira Mattos Von Gal, portador do RG nº 27.695.703-9/SSP-SP e CPF/MF nº 
269.379.118-90. Tiago Martins da Silva, portador do RG nº 30.212.912-1/SSP-SP e CPF/MF nº 289.883.358-
48. José Adalberto Botezelli, portador do RG nº 15.870.211-6/SSP-SP e CPF/MF nº 027.769.668-22. Hema-
luma Administração e Participações Ltda, JUCESP nº 35602353199 e CNPJ/MF nº 31.341.478/0001-09, 
neste ato representada por seu Sócio Administrador Márcio Henrique Mouco, portador do RG nº 19.967.395-0/
SSP-SP e CPF/MF nº 121.521.788-90. Danielle Ortiz, portador do RG nº 30.827.568-8 SSP/SP e CPF nº 
321.642.398-06. Ecofuturo Consultoria Participações e Administração de Bens Ltda, JUCESP nº 35236065202 
e CNPJ/MF nº 37.368.195/0001-37, neste ato representada por seu Sócio Administrador Leandro Martins 
da Silva, portador do RG nº 24.343.532-0/SSP-SP e CPF nº 249.150.158-90. Flavio André Martins da Silva, 
portador do RG nº 20.966.035-1/SSP-SP e CPF/MF nº 121.635.368-90. Únicos componentes desta sociedade 
empresária Ltda, (“Sociedade”), resolvem de pleno e comum acordo alterar e consolidar o seu contrato 
social conforme cláusulas abaixo: 1. Ratificação da Nomeação e Contratação da Avaliadora: Os sócios 
da Sociedade, neste ato, ratificam a nomeação e contratação dos peritos avaliadores: Marcelo Paro, CPF/
MF nº 093.740.348-24 e CRC nº 1SP164612-O/0, Antonio Manoel Lúcio, CPF/MF nº 181.499.558-79 e 
CRC nº 1SP223680/O-4, José Francisco de Oliveira, CPF/MF nº 082.468.398-61 e CRC 1SP169099/O-2 
(“Avaliadores”), como especializado independente e responsável pela elaboração do laudo de avaliação, com 
base no critério contábil na data base de 31/01/2026 (“Data-Base”), para fins de cisão parcial, da Sociedade. 
Sendo o acervo cindido composto de parcela patrimonial correspondente a créditos de ICMS devidamente 
escriturados, conforme Laudo de Avaliação, no valor total de R$ 10.001.000,00, valor este determinado 
com base no critério contábil, na forma do Anexo I ao presente instrumento. 2. Aprovação do Laudo de 
Avaliação: 2.1. As sócias da Sociedade aprovam, sem ressalvas, o Laudo de Avaliação, parte integrante do 
Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da E2S Importadora e Exportadora Ltda. e Incorporação da Parcela 
Cindida pela EGF Importação Comércio e Administração Ltda. Anexo I, preparado pelos Avaliadores na 
Data-Base de 31/01/2026, de acordo com o balanço patrimonial preparado pela Sociedade na Data-Base. 
3. Aprovação do Protocolo e da Cisão Parcial: 3.1. As sócias da Sociedade aprovam, sem ressalvas 
e nos termos do artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10/01/2002 (“Código Civil”), o Protocolo e a proposta de 
Cisão Parcial nos termos e condições estabelecidos no Protocolo, parte integrante da presente alteração 
do Contrato Social da Sociedade, na forma do Anexo I. 4. Alterações no Capital Social da Sociedade: 
4.1. A Cisão Parcial da E2S Importadora e Exportadora Ltda, (E2S), conforme descrita no Protocolo, 
resultará em sua diminuição de capital e consequente aumento do capital correspondente da Sociedade EGF 
Importação Comércio e Administração Ltda., CNPJ/MF nº 64.987.236/0001-46 e NIRE 35269044000 
(EGF), ou seja, o acervo cindido da empresa E2S irá ser transferido para receptora EGF. 4.2. Em decorrência 
da cisão parcial aprovada, o capital social da Sociedade, atualmente no valor de R$ 50.000.000,00, dividido 
em 50.000.000 quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada, totalmente subscritas e integralizadas, é reduzido 
em R$ 10.001.000,00, passando a R$ 39.999.000,00, dividido em 39.999.000 quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 cada. 4.3. Tendo em vista as deliberações acima, as sócias da Sociedade decidem alterar a Cláusula 
Quarta do Contrato Social da Sociedade que passa a vigorar com a seguinte nova redação: Cláusula 4ª: O 
capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado pelos sócios em moeda corrente nacional é 
de R$ 39.999.000,00, representada por 39.999.000 de quotas idênticas representativas do capital social 
da Sociedade, no valor nominal de R$ 1 real cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

Sócio Quotas Valor R$ Participação
Marcelo Junqueira Mattos von Gal 6.612.958 R$ 6.612.958,00 16,53%
Tiago Martins da Silva 6.454.918 R$ 6.454.918,00 16,14%
Hemaluma Administração 
e Participações Ltda 15.876.406 R$ 15.876.406,00 39,70%
José Adalberto Botezelli 3.969.602 R$ 3.969.602,00 9,92%
Danielle Ortiz 315.099 R$ 315.099,00 0,79%
Ecofuturo Consultoria Participações 
e Administração de Bens Ltda 6.454.918 R$ 6.454.918,00 16,14%
Flavio André Martins da Silva 315.099 R$ 315.099,00 0,79%
Total 39.999.000 R$ 39.999.000,00 100,00%
Os sócios aprovam e resolvem Consolidar o Contrato Social da Sociedade, cuja redação, na íntegra, foi 
levada a registro perante a JUCESP, juntamente com este Instrumento Particular de Alteração Contratual. E 
por estarem assim justos e contratados lavram este instrumento que será assinada pelos sócios. São José 
do Rio Preto/SP, 23/02/2026. (ass.) Marcelo Junqueira Mattos Von Gal, Sócio Administrador, Tiago Martins 
da Silva, Sócio Administrador; Ecofuturo Consultoria Participações e Administração de Bens Ltda. p. seu 
sócio, Leandro Martins da Silva; Hemaluma Administração e Participações Ltda. p. seu sócio, Marcio Henrique 
Mouco; José Adalberto Botezelli, Sócio Administrador; Marcio Henrique Mouco, Administrador; Danielle Ortiz, 
Sócia; Leandro Martins da Silva, Administrador; Flavio André Martins da Silva, Sócio. JUCESP – Registro nº 
171.995/26-0 em 08/04/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Vamcruz I Participações S.A.
CNPJ/ME nº 21.514.543/0001-05 - NIRE 35.300.473.400

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 18/04/2024
Data, Hora e Local: Em 18/04/2024, às 18hs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, diante 
da presença da totalidade dos Acionistas representantes de 100% do capital social da Companhia. Mesa: Presidente, Sr. 
Robert David Klein; Secretária, Sra. Renata Mendes Alves. Deliberações aprovadas: a) Em AGO: I. Aprovada as contas 
da administração, o balanço, as demonstrações financeiras e o relatório de administração da Companhia referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2023. As Demonstrações Financeiras da Companhia foram devidamente publicadas 
no Jornal “O Dia SP” em 01/03/2024, de acordo com as estipulações do artigo 289 da Lei das S.A.. II. Aprovada a 
destinação do lucro total do exercício, no montante de R$ 3.389.534,86 no período, conforme previsto no Capítulo 
XVI da Lei das S.A., da seguinte forma: a) R$ 169.476,74 a ser destinado para a reserva legal da Companhia; b) R$ 
0,00 para compensar os prejuízos acumulados, conforme previsto no artigo 189 da Lei das S.A.; c) R$ 805.014,53 a 
título de dividendos mínimos obrigatórios; e d) O saldo remanescente do lucro total, no valor de R$ 2.415.043,59, será 
destinado conforme especificado na nota técnica “001/2024 – Análise do Cenário Econômico-financeiro e dos aportes 
em 2024”, arquivada em sede da Companhia. III. Considerando o resultado obtido pela Companhia no exercício social 
encerrado no dia 31/12/2023, as Acionistas deliberaram pela não distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios 
da Companhia, conforme especificado na nota técnica “001/2024 – Análise do Cenário Econômico-financeiro e dos 
aportes em 2024”, arquivada em sede da Companhia. IV. As Acionistas deliberaram que não haverá qualquer reajuste, 
relativo a 2023, na remuneração dos Administradores do Cluster de Vamcruz, totalizando R$ 777.447,36, incluindo 
as holdings Vamcruz I Participações S.A., Vamcruz Participações S.A. e as sociedades de propósito específico Usina de 
Energia Eólica Junco I SPE S.A.; Usina de Energia Eólica Junco II SPE S.A.; Usina de Energia Eólica Caiçara I SPE S.A.; e 
Usina de Energia Eólica Caiçara II SPE S.A. b) Em AGE: I. As Acionistas aprovam também, sem ressalvas, o Orçamento da 
Companhia para o ano de 2024, na forma da alínea “k” do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. Nada mais. São 
Paulo, 18/04/2024. JUCESP nº 196.099/24-9 em 06/05/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Vamcruz I Participações S.A.
CNPJ/ME nº 21.514.543/0001-05 - NIRE 35.300.473.400

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30/04/2025
Data, Hora e Local: Em 30/04/2025, às 18hs, na sede social. Convocação e Presença: Dispensada a convocação diante da presença da totalidade dos Acionistas representantes de 100% do 
capital social da Companhia. Mesa: Presidente, Sr. Amaury Rainho Neto; Secretária, Sra. Julia Vianna Hannig da Gama. Deliberações aprovadas: a) Em AGO: I. I.I. Aprovada as contas da 
administração, o balanço, as demonstrações financeiras e o relatório de administração da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024. As Demonstrações Financei-
ras da Companhia foram devidamente publicadas no Jornal “O Dia SP” em 29/03/2025, de acordo com as estipulações do artigo 289 da Lei das S.A.. II. II.I Aprovada a destinação do lucro 
total do exercício, no montante de R$ 7.559.004,78 no período, conforme previsto no Capítulo XVI da Lei das S.A., da seguinte forma: a) R$ 377.950,24 a ser destinado para a reserva legal 
da Companhia; b) R$ 0,00 para compensar os prejuízos acumulados, conforme previsto no artigo 189 da Lei das S.A.; c) R$ 1.795.263,64 a título de dividendos mínimos obrigatórios; e d) 
O saldo remanescente do lucro total, no valor de R$ 5.385.790,90 será destinado conforme especificado na nota técnica “001/2025 – Análise do Cenário Econômico-financeiro e dos apor-
tes em 2025”, arquivada em sede da Companhia. III. III.I Considerando o resultado obtido pela Companhia no exercício social encerrado no dia 31/12/2024, as Acionistas deliberaram pela 
não distribuição dos dividendos mínimos obrigatórios da Companhia, conforme especificado na nota técnica “001/2025 – Análise do Cenário Econômico-financeiro e dos aportes em 2025”, 
arquivada em sede da Companhia. IV. IV.I As Acionistas deliberaram que não haverá qualquer reajuste, relativo a 2024, na remuneração dos Administradores do Cluster de Vamcruz, totali-
zando R$ 777.447,36, incluindo as holdings Vamcruz I Participações S.A., Vamcruz Participações S.A. e as sociedades de propósito específico Usina de Energia Eólica Caiçara I SPE S.A.; Usina 
de Energia Eólica Caiçara II SPE S.A.; Usina de Energia Eólica Junco I SPE S.A.; e Usina de Energia Eólica Junco II SPE S.A.; O Conselho de Administração deverá atuar no acompanhamento 
do desempenho da administração, para aferição de metas e verificação de pertinência da remuneração aplicada. b) Em AGE: I. I.I Aprovado o Orçamento da Companhia para o ano de 2025, 
na forma da alínea “k” do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia, com as seguintes ressalvas: a) O valor não distribuído dos dividendos será destinado, em parte, ao pagamento à Nordex 
referente ao Contrato de Performance, conforme acordado com o BNDES; e b) Os valores de aportes previstos para o Projeto Caiçara do Norte (CDN), destacados na Alternativa 3, da Nota 
Técnica 001/2025 “Análise do Cenário Econômico-financeiro e dos aportes em 2025”, relacionados ao Projeto Caiçara do Norte (CDN), estão sendo tratados em fórum específico. II. II.I 
Aprovada que os recursos provenientes dos dividendos mínimos obrigatórios da Companhia referentes ao exercício social encerrado no dia 31/12/2023 terão seu uso parcial aplicado para 
a realização de aporte de capital na subsidiária da Companhia, denominada, Vamcruz Participações S.A. O montante autorizado para o referido aporte de capital será limitado à R$ 86.661,00. 
II.II Neste sentido, considerando a necessidade do aporte acima aprovado, as Acionistas autorizam que a Diretoria Executiva compatibilize o aporte no âmbito do planejamento financeiro 
das subsidiárias da Companhia previsto na Nota Técnica “001/2024 – Análise do Cenário Econômico-financeiro e dos aportes em 2024”, previamente aprovada em sede da Assembleia Geral 
Ordinária da Companhia, datada do dia 18/04/2024. A nota técnica acima referenciada encontra-se arquivada na sede da Companhia. III. III.I Aprovada a instalação do Conselho de 
Administração da Companhia, enquanto órgão de atuação conjunta da Diretoria Executiva na condução dos negócios da Companhia, e que serão regidos pelo disposto nos Capítulos IV, V e 
VI de seu Estatuto Social, ora reformados, pela Lei das Sociedades Anônimas, e pelo Acordo de Acionistas pertinente à Companhia. As Acionistas aprovam que o Estatuto Social da Companhia 
foi reformado conforme o disposto a seguir: III.I.I. O artigo 16 do Estatuto Social é integralmente reformado, de modo que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 16 – A Companhia 
será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria Executiva, os quais terão os seus poderes e responsabilidades fixados na legislação e neste Estatuto Social. Os Membros 
do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral e a Diretoria pelo Conselho de Administração. §1º - Os membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração 
tomarão posse nos 30 dias subsequentes às suas eleições, mediante assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus cargos 
até a posse de seus substitutos. §2º - A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global dos administradores, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza, cabendo ao 
Conselho de Administração a distribuição, entre seus membros e a Diretoria, da remuneração fixada. §3º - A administração da Companhia terá por objetivo a maximização das receitas 
oriundas das atividades da Companhia e o retorno do investimento feito pelos Acionistas, buscando sempre os maiores níveis de eficiência, produtividade e lucratividade.”. III.I.II. O artigo 
17 do Estatuto Social é integralmente reformado, de modo que passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 17 – O Conselho de Administração é composto por 3 membros efetivos e 3 
suplentes, cujos prazos de gestão terão a duração de até 3 anos, contados da data de nomeação dos conselheiros. §1º - A eleição dos membros do Conselho de Administração será realizada 
pela Assembleia Geral. §2º - O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada que deve fornecer o direcionamento estratégico, fixar as políticas, atuar de forma a proteger o 
patrimônio da Companhia, assegurar o cumprimento do objeto social e orientar a Diretoria para maximizar o valor da Companhia. §3º - Compete ao Conselho de Administração as atribuições 
estabelecidas no artigo 142 da Lei nº 6.404/76, nos limites, quórum e forma definida em lei, no Acordo de Acionistas e neste Estatuto: §4º - Dependerão de aprovação pelo voto afirmativo 
de 100% dos membros do Conselho de Administração da Companhia as seguintes matérias: a) aprovar novos projetos de expansão; b) autorizar a exoneração de terceiros do cumprimento 
de obrigações para com a Companhia ou as sociedades de propósito específico cuja Companhia seja acionista, ou transações para prevenir ou pôr fim a litígios, quando envolverem valor 
superior a R$500.000,00; c) autorizar a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo não circulante da Companhia ou das sociedades de propósito específico cuja 
Companhia seja acionista, em qualquer operação ou série de operações correlacionadas, durante qualquer exercício fiscal, em valores superiores a R$200.000,00; d) deliberar sobre a 
celebração de contratos que contemplem atividades previstas no Plano de Negócios da Companhia ou das sociedades de propósito específico que seja a Companhia acionista, a realização 
de investimentos ou quaisquer despesas de capital (inclusive aquisição, arrendamento, concessão de uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos do acervo operacional) que 
não estejam previstos no orçamento anual da Companhia, em valores superiores a R$10.000.000,00; e) aprovar a contratação de empréstimos e financiamentos para a Companhia ou das 
sociedades de propósito específico que seja a Companhia acionista, inclusive a outorga de qualquer garantia (real ou fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações 
financeiras superiores a R$10.000.000,00, os quais serão relacionados à execução do objeto social da Companhia, das SPEs ou dos empreendimentos de expansão que a Companhia desen-
volva. f) aprovar a assinatura de contratos relativos a atividades não previstas no Plano de Negócios, até a conclusão de empreendimentos que a Companhia desenvolva e sua liberação para 
operação comercial, e, a partir daí, acima de R$500.000,00, inclusive os de execução de obra, de caução, de locação, de câmbio e outros; g) eleger e destituir a Diretoria, respeitadas as 
disposições constantes do Acordo de Acionistas, determinando as áreas de atuação de cada Diretor; h) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; i) aprovar o valor referente 
à garantia de empréstimo-ponte e financiamento principal a ser reembolsado pela Companhia aos acionistas garantidores; j) aprovar as normas de procedimento para a administração da 
Companhia; k) celebração de contratos e/ou acordos com empresa pertencente à mesma Parte Relacionada de qualquer Parte, sendo que esta será impedida de votar quando da deliberação 
de tal contratação em razão de conflito de interesses; l) criação e composição de comitês de gestão específicos, a serem integrados por membros da Diretoria, do Conselho de Administração 
ou membros independentes; m) aprovar os critérios para participar em transações imobiliárias objetivando à instituição de servidões de passagem, servidões administrativas e/ desapro-
priações, inerentes à implantação de empreendimentos desenvolvidos pela Companhia; e n) aquisição de imóveis. §5º - Competirá a qualquer membro do Conselho de Administração con-
vocar as reuniões do Conselho, mediante carta registrada, correio eletrônico ou por outro meio inequívoco que permita a confirmação do recebimento, enviadas aos Conselheiros, com 10 
dias de antecedência, no mínimo. §6º - Competirá ao Presidente do Conselho de Administração coordenar os trabalhos. §7º - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho 
de Administração e respectivo suplente, o substituto será nomeado, para completar o respectivo mandato, por Assembleia Geral Extraordinária. §8º - O Conselho de Administração reunir-
-se-á, ordinariamente, a cada 3 meses e, extraordinariamente, sempre que convocado por qualquer de seus membros. §9º - Será permitido a qualquer conselheiro comparecer às reuniões 
por vídeo ou teleconferência ou fazer-se representar nas reuniões, por qualquer outro membro, mediante procuração escrita com indicação de sua manifestação de voto sobre cada um dos 
pontos da ordem do dia. §10º - As reuniões do Conselho serão realizadas na sede da Companhia e suas deliberações serão tomadas conforme quórum estabelecido no Acordo de Acionistas. 
§11º - Cada membro do Conselho de Administração terá direito a 1 voto nas deliberações da Companhia. §12º - O Conselho de Administração será regulado por este Estatuto Social e, nos 
casos omissos, pela legislação aplicável às Companhias anônimas. §13º - Os valores indicados acima serão atualizados, a cada ano, pela variação do IPCA.”. III.I.III. Os artigos 18 a 25 do 
Estatuto Social, que versam sobre a Diretoria Executiva da Companhia, são integralmente reformados, de modo que passam a viger com a seguinte redação: “Artigo 18 - A Diretoria será 
composta por 2 membros, acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, os quais, conjuntamente e sob a designação de Diretores, exercerão suas funções 
nos termos das atribuições estabelecidas neste Estatuto Social. §1º - A Diretoria da Companhia será composta exclusivamente por profissionais de reconhecida capacidade gerencial e 
técnica nas suas respectivas áreas de atuação. §2º - Os Diretores tomarão posse nos 30 dias subsequentes às suas eleições, mediante assinatura de termo de posse lavrado nos livros manti-
dos pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. §3º - A administração da Companhia terá por objetivo a maximização das receitas oriundas 
das atividades da Companhia e o retorno do investimento feita pelos Acionistas, buscando sempre os maiores níveis de eficiência, produtividade e lucratividade. Artigo 19 - O mandato dos 
membros da Diretoria será de 3 anos, admitida a reeleição. O Conselho de Administração poderá destituir, a qualquer tempo, qualquer integrante da Diretoria, elegendo substituto pelo prazo 
restante do mandato. §Único - Os membros da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 
Os membros da Diretoria são dispensados de prestação de garantia de gestão. Artigo 20 – Na hipótese de retirada ou vacância de cargo de Diretor, o novo substituto, acionista ou não, deverá 
ser eleito pelo Conselho de Administração, o qual ocupará cargo vago até o término do mandato de seu predecessor. Artigo 21 – A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão 
dos negócios sociais, podendo deliberar sobre a prática de todos os atos e operações relacionados com o objeto social, que não forem de competência privativa da Assembleia Geral e do 
Conselho de Administração, observados os limites estabelecidos na Lei, no Acordo de Acionistas e no Estatuto Social da Companhia. §1º - Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos 
necessários ao funcionamento regular da Companhia; b) aprovar o regimento interno e os regulamentos da Companhia; c) propor ao Conselho de Administração as diretrizes fundamentais 
da administração, as quais deverão pelo mesmo ser aprovadas; d) submeter ao Conselho de Administração proposta de aumento de capital e reforma do Estatuto Social; e) recomendar ao 
Conselho de Administração quanto à aquisição, alienação ou oneração de bens móveis ou imóveis, pertencentes ao patrimônio da Companhia e captação de recursos, devendo implementar 
as decisões do Conselho de Administração relativas às matérias supramencionadas; e f) apresentar ao Conselho de Administração as demonstrações financeiras do exercício, os planos e 
orçamentos anuais e plurianuais, econômico-financeiros e de execução de obras. §2º - Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das reuniões da Diretoria que contive-
rem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros. §3º - Compete a qualquer membro da Diretoria, além de exercer os poderes conferidos pelo presente Estatuto Social, as 
atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. §4º - A Diretoria reunir-se-á por convocação de qualquer um dos Diretores e deliberará por unanimidade, sendo que 
as matérias sobre as quais a Diretoria não chegar a um consenso estarão sujeitas à deliberação do Conselho de Administração. Artigo 22 – Além dos atos que forem necessários à realização 
dos fins sociais, a Diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens, observados os 
limites de competência estabelecidos na Lei, no Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social. Artigo 23 – É vedado à Diretoria obrigar a Companhia em atos de liberalidade estranhos aos 
seus objetivos, sendo ineficazes para a Companhia os que forem praticados com violação deste Estatuto Social. Artigo 24 – A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, por seus 
diretores, nos limites fixados neste Estatuto Social, podendo nomear procuradores ou representantes. §1º – Serão cláusulas necessárias do instrumento de mandato (“Procuração”) a 
específica menção dos atos que o procurador poderá praticar em nome da Companhia e a determinação do prazo de duração, salvo na hipótese de mandado judicial, que poderá ser outorgado 
por prazo indeterminado. §2º – O limite de prazo disposto no §primeiro supra também não se aplica às procurações outorgadas pela Companhia, necessárias à consecução de contratos de 
financiamento firmados junto ao Banco Nacional de Desenvolvimentos Econômico e Social – BNDES. Nesse caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes 
até o total cumprimento das obrigações previstas em tais financiamentos. Artigo 25 – A remuneração fixa de cada membro da Diretoria será especificada conforme a remuneração global 
da administração estabelecida pela Assembleia Geral.”. III.II Orientar que também seja realizada a aprovação da criação do Conselho de Administração na Sociedade Vamcruz Participações 
S.A. e a reforma do seu respectivo Estatuto, semelhante ao deliberado acima. IV. IV.I. Aprovada a indicação dos membros para o Conselho de Administração da Companhia, que será composto 
pelos membros abaixo qualificados, com seus respectivos membros suplentes, para mandato que se inicia na presente data e terá término no dia 30/04/2028. Os membros do Conselho de 
Administração são os seguintes: a) Sr. Bernardo Grillo Hoelz, brasileiro, economista, ao cargo de Membro Titular e Presidente do Conselho de Administração; b) Sr. Eduardo Rêgo Cavalcanti, 
brasileiro, engenheiro eletricista, ao cargo de Membro Suplente do Sr. Bernardo Grillo Hoelz; c) Sr. Jean Philippe Salvatore Bellavia, brasileiro, administrador de empresas, ao cargo de 
Membro Titular do Conselho de Administração; d) Sr. Jenner Guimarães do Rêgo, brasileiro, ao cargo de Membro Suplente do Sr. Jean Philippe Salvatore Bellavia; e) Sra. Veridiana Fleider 
Marchevsky, brasileira, engenheira, ao cargo de Membra Titular do Conselho de Administração; e f) Sra. Ariana Victorino Machado, brasileira, advogada, ao cargo de Membra Suplente da 
Sra. Veridiana Fleider Marchevsky. IV.II Os Membros do Conselho de Administração ora eleitos tomam posse neste ato, mediante a assinatura dos Termos de Posse  e declaram, sob as penas 
da lei, não estarem impedidos de exercer o cargo da Companhia nos termos do artigo 147 da Lei 6.404 de 1976, a “Lei das S.A.”. IV.III Orientar que os Conselheiros acima eleitos sejam 
replicados nos Conselhos de Administração das demais Sociedades (Complexo Vamcruz) abaixo de Vamcruz I Participações S.A. V. V.II. As Acionistas aprovam que os Membros do Conselho 
de Administração ora eleitos, Titulares e Suplentes, não perceberão remuneração durante o mandato disposto na deliberação acima. VI. VI.I Aprovada a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia. VI.II Orientar que também seja realizada a aprovação da consolidação do Estatuto Social de Vamcruz Participações S.A., em virtude da criação do Conselho de Administração. 
Nada mais. São Paulo, 30/04/2025. JUCESP nº 224.547/25-2 em 11/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Vamcruz Participações S.A.
CNPJ/ME nº 21.514.557/0001-10 - NIRE 35300473426

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 13/12/2024
Data, Hora e Local: Em 13/12/2024, às 10hs, na sede. Convocação e Presença: Dispensada a Convocação, diante da 
presença dos representantes de 100% do capital social da Companhia. Mesa: Presidente, Sr. Amaury Rainho Neto; 
Secretário, Sr. Eduardo Boudoux Jatobá. Deliberações aprovadas: I. I.I Aprovado o aumento do capital social da 
Companhia em R$ 340.247,00, passando o capital social da Companhia de R$ 253.122.845,00 para R$ 253.463.092,00, 
mediante a emissão de 340.247 novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de 
R$1,00 cada. O aumento do capital social da Companhia foi totalmente subscrito e será integralizado da seguinte 
forma: I.I.I. 340.247 das ações ora emitidas são subscritas neste ato pela acionista Vamcruz I Participações S.A., 
emitidas pela Companhia ao preço de R$ 1,00 cada, e serão integralizadas, até o dia 20/12/2024, por meio de aporte 
em moeda corrente nacional no valor de R$ 340.247,00. II. II.I Aprovada alteração do caput do artigo 5º do Estatuto 
Social: “Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, 
é de R$ 253.463.092,00, dividido em 253.463.092 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” III. III.I 
Aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Nada mais. São Paulo, 13/12/2024. JUCESP nº 3.262/25-0 
em 09/01/25. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Associação Assistencial de Saúde 
Suplementar Cruz Azul Saúde

(Operadora de Planos de Saúde – Registro ANS nº 411752 – CNPJ/MF nº 03.849.449/0001-17) 
Edital de Convocação para Assembleia Geral

O Diretor Presidente da Associação Assistencial de Saúde Suplementar Cruz Azul Saúde, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso II, do Estatuto da Entidade, convoca os associados que 
estejam no pleno exercício de seus direitos, para a Trigésima Primeira Assembleia Geral Ordinária, 
a ser realizada no dia 23 de abril de 2026, às 09:00h, no Auditório do Regimento de Polícia Montada 
9 de Julho – Cavalaria, localizado na Rua Jorge Miranda nº 238 – Luz – São Paulo/SP, a 250 metros do 
Metrô Tiradentes (linha azul). A primeira convocação dar-se-á às 09:00h da referida data, com a presença 
mínima de 1/3 (um terço) dos associados com direito a voto e, em segunda convocação, trinta minutos 
depois, com qualquer número, para tratar da seguinte ordem do dia: Trigésima Primeira Assembleia 
Geral Ordinária: 1. Deliberação sobre leitura e aprovação da Ata da Trigésima Assembleia Geral Ordinária, 
realizada em 16 de abril de 2025; 2. Apreciação e votação do relatório, do Balanço e das Contas da 
Diretoria, bem como do Parecer do Conselho Fiscal, referentes ao exercício de 2025; 3. Comunicação 
de alteração do Diretor Presidente. Lembramos que somente tem direito a voto o Associado titular do 
contrato, e em situação regular quanto às suas obrigações associativas. São Paulo, 01 de abril de 2026. 
Clodoaldo Donizetti da Cruz – Diretor Presidente da Cruz Azul Saúde. (07 e 15/04/2026)
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Amendobras – Importação e Exportação de Amendoim S/A
CNPJ/MF nº 07.145.529/0001-42

Balanços Patrimoniais – Em 31 de dezembro de 2025 e 2024 (Em Reais) Demonstrações do Resultado – 
Exercícios findos em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais) Ativo Nota               2025                2024

Circulante
Caixa e Equivalente de Caixa  465.262,98 1.746.623,59
Aplicações de liquidação imediata  901.686,21 1.345.465,40
Duplicatas a Receber  15.039.635,19 8.208.692,75
Adiantamentos a Fornecedores  1.963.154,23 329.331,13
Adiantamentos a Funcionários  143.396,05 44.313,75
Impostos a recuperar  11.089.225,83 8.236.964,30
Estoques  10.653.096,48 17.617.581,49
Despesas exercício seguinte  243.292,86 167.548,64
Outros Créditos A Receber  131.366,33 131.366,33
  40.630.116,16 37.827.887,38
Não circulante
Outras Contas a Receber  1.309.083,82 1.088.937,33
Depósitos Judiciais  367.679,05 367.679,05
Imobilizado (1) 18.474.041,56 6.641.409,48
(-) Depreciação  (2.222.517,51) (1.733.690,31)
Benfeitorias em Imóveis  1.106.093,21 1.067.531,02
Intangível  85.082,09 85.082,09
(-) Amortizações  (82.891,12) (81.932,09)
  19.036.571,10 7.435.016,57
Total do Ativo  59.666.687,26 45.262.903,95

Passivo e Patrimônio Líquido Nota                      2025                      2024
Circulante
Fornecedores  5.562.551,36 1.907.063,17
Fornecedores Estrangeiros  24.306.387,17 15.839.928,34
Leasing  – 13.993,90
Obrigações 
 tributárias/trabalhistas  624.965,75 808.363,19
Outras Contas a Pagar  5.393.335,71 173.558,16
Adiantamento de clientes  20.494.921,13 19.069.688,32
  56.382.161,12 37.812.595,08
Não circulante
Leasing LP  – -
Obrigações Tributárias LP  96.760,95 96.760,95
Contas a Pagar a Longo Prazo  8.321.274,50 8.321.274,50
  8.418.035,45 8.418.035,45
Patrimônio líquido
Capital social (2) 38.013.566,00 38.013.566,00
Ajuste de Avaliação Patrimonial  (855.380,88) (855.380,88)
Lucros e Prejuizos Acumulados  (38.125.911,70) (40.136.472,08)
Resultado do Exercicio (3) (4.165.782,73) 2.010.560,38
  (5.133.509,31) (967.726,58)
Total do Passivo e do 
 Patrimônio Líquido  59.666.687,26 45.262.903,95

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

                      2025                      2024
Receitas de vendas e serviços 70.925.072,10 65.678.522,29
Impostos incidentes (618.157,67) (622.574,99)
Vendas canceladas – -
Receita líquida de vendas 70.306.914,43 65.055.947,30
Custo das mercadorias e serviços (55.713.299,19) (49.487.186,42)
Lucro bruto 14.593.615,24 15.568.760,88
Despesas operacionais
Gerais e administrativas (16.509.282,78) (13.089.751,56)
Despesas tributárias (340.644,13) (224.998,67)
Lucro antes do resultado financeiro (2.256.311,67) 2.254.010,65
Despesas Financeiras Líquidas
Despesas financeiras (2.093.562,60) (1.106.622,42)
Receitas financeiras 159.436,19 1.657.759,04
(4.190.438,08) 2.805.147,27
Outras Receitas e Despesas
Outras Receitas 345.466,15 48.319,36
Outras Despesas (235.234,79) (200.079,21)
Lucro antes do IRPJ e da CSLL (4.080.206,72) 2.653.387,42
Imposto de Renda e Contribuição Social (85.576,01) (642.827,04)
Lucro líquido antes das participações (4.165.782,73) 2.010.560,38
Participações e Contribuições – -
Resultado líquido do exercício (4.165.782,73) 2.010.560,38

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.
Demonstração dos Fluxos de Caixa – 

Exercício findo em 31 de dezembro de 2025 e 2024 - (Em Reais) 
Atividades Operacionais                         2025                      2024
Resultado do Período (4.165.782,73) 2.010.560,38
Depreciação e Amortização 489.786,23 496.504,68
Ajuste Avaliação Patrimonial 0,00 50.042,55
Lucro Operacional Bruto Antes das
Mudanças no Capital de Giro (3.675.996,50) 2.557.107,61
Variações nos Ativos e Passivos
Contas a Receber  (6.830.942,44) (4.202.392,69)
Adiantamentos a Fornecedores (1.633.823,10) (185.787,37)
Adiantamentos a Funcionários (99.082,30) (5.595,24)
Estoques 6.964.485,01 (7.176.525,25)
Impostos A Recuperar (2.852.261,53) (1.187.791,04)
Despesas Pagas Antecipadamente (75.744,22) 63.259,99
Outros Créditos A Receber 0,00 0,00
Depósitos Judiciais 0,00 0,00
Fornecedores 12.115.561,48 9.909.726,92
Cheques A Compensar (10.166,26) (3.525,89)
Obrigações Tributarias (7.079,44) (519.040,13)
Obrigações Trabalhistas (176.318,00) 151.805,85
Adiantamento de Clientes 1.425.232,81 251.143,20
Contas a Pagar 5.236.329,35 (59.308,84)
Caixa Líquido Proveniente 
 das Atividades Operacionais 10.380.194,86 (406.922,88)
Atividades de Investimento
Compras De Imobilizado (11.871.194,27) (1.007.706,63)
Titulos A Receber (220.146,49) (598.367,06)
Caixa Líquido Usado nas 
 Atividades de Investimentos (12.091.340,76) (1.606.073,69)
Atividades De Financiamento
Empréstimos E Financiamentos (13.993,90) (23.988,72)
Caixa Líquido Gerado 
 Pelas Atividades de Financiamentos (13.993,90) (23.988,72)
Aumento Nas Disponibilidades (1.725.139,80) (2.036.985,29)
Disponibilidades - No Início do Período 3.092.088,99 5.129.074,28
Disponibilidades - No Final do Período 1.366.949,19 3.092.088,99

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

 Capital Reservas Lucros e Prejuízos Total do Patrimônio
                  social  Contingência            Acumulados                         Liquido
Saldos em 31 de Dezembro de 2024 38.013.566,00 (855.380,88) (38.125.911,70) (967.726,58)
Ajustes de Avaliação Patrimonial – – – -
Resultado do Exercicio – – (4.165.782,73) (4.165.782,73)
Saldos em 31 de dezembro de 2025 38.013.566,00 (855.380,88) (42.291.694,43) (5.133.509,31)

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (Em Reais)

1 - Contexto Operacional - A Sociedade AMENDOBRAS – Importação e 
Exportação de Amendoim S/A, têm por objetivo principal a atividade de 
Fabricação, Comércio, Importação e Exportação de Amendoim. 2 - Elaboração 
e Apresentação das Demonstrações Contábeis - As demonstrações 
contábeis são elaboradas e apresentadas em conformidade com as práticas 
emanadas da Lei das Sociedades por Ações nº 6.404/76, e incorporam 
as alterações trazidas pela Lei n° 11.638/07 e pela Lei nº 11.941/09, dos 
pronunciamentos, orientações e interpretações emitidos pelo Comitê de 
Pronunciamentos Contábeis (CPC) aprovados pelo Conselho Federal de 
Contabilidade. As demonstrações contábeis findo em 31 de dezembro de 
2024 estão sendo apresentadas em conjunto com as correspondentes de 
2025, de forma a permitir a compatibilidade. 3 - Principais Práticas Contábeis 
- Ativos Circulantes - Os ativos são registrados e, mantidos no balanço pelo 
valor nominal dos títulos representativos desses créditos, acrescidos, quando 
aplicável dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou 
cambiais até a data do balanço, não estando sujeito a qualquer taxa explícita 
ou implícita de desconto por não se referir a transações de financiamento. 
Os estoques são demonstrados ao custo médio de aquisição. Ativos Não 
Circulantes Realizável a Longo Prazo - Os direitos realizáveis após o término do 
exercício subsequente à data do balanço patrimonial são classificados como 
longo prazo, apresentados pelo valor presente de realização, não possuindo 
previsão de qualquer taxa de desconto. Imobilizado/Intangível - Os bens 
do imobilizado e intangível estão demonstrados ao custo de aquisição. 
Os encargos de depreciação e amortização, por ausência de estimativa 
consistente no momento, estão sendo reconhecidos pelo método linear, 
mediante a aplicação de taxas de vida útil econômica dos bens admitidas pela 

Notas Explicativas das Demonstrações Contábeis
legislação fiscal. As taxas anuais de depreciação atualmente utilizadas para 
os principais itens são: Imóveis: 4% Máquinas e Equipamentos: 10% Móveis 
e Utensílios: 10% Veículos: 20% Terminais e Periféricos: 20% Instalações: 
10% Software e Aplicativos: 20% Passivos Circulantes - São demonstrados 
por valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, 
dos correspondentes encargos e das variações monetárias ou cambiais, 
incorridos até a data do balanço, levando em consideração a legislação 
vigente ou as cláusulas contratuais. Passivos Não Circulantes - As obrigações 
a pagar após o término do exercício subsequente à data do balanço 
patrimonial são classificadas como longo prazo, apresentados pelo valor 
presente de realização, não possuindo previsão de qualquer taxa de desconto. 
Capital Social - O Capital Social é de R$ 38.013.566,00 (Trinta e oito milhões, 
treze mil, quinhentos e sessenta e seis reais), dividido em 38.013.566 ações 
ordinárias no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) cada uma. O Capital Social 
está assim distribuído entre os acionistas:
Acionistas              Ações % Participação  Valores
Conosur Foods S/A 1.671.400 4,40% 1.671.400,00
Farm Trading And 
 Commerce 
  International Limited 8.352.941 21,97% 8.352.941,20
Tecnologias 
 Agroalimentarias S/A 27.989.725 73,63% 27.989.566,00
Total 38.013.566 100% 38.013.566,00
Lucros/ Prejuízos do período -  No exercício de 2025 a sociedade apresentou 
Prejuízo no valor de R$ 4.165.782,73 (Quatros milhões, cento e sessenta e 
cinco mil, setecentos e oitenta e dois reais e setenta e três centavos).

Aline Reis dos Santos Yasunaga
Diretor-Presidente

CPF :338.410.748-98

Adam Lionel Benado 
Diretor-Tesoureiro

CPF: 009.825.509-60

Victor Carlos Monteiro Paiva
Contador

CRC-SP: 1SP069844/O-5

Balanço Patrimonial 
dos Exercícios findos em 31/12/2025 e 31/12/2024 (Em Reais)

Ativo 2025 2024
Ativo Circulante
Bancos Conta Movimento 19.335,21 7.287,38
Total do Disponível 19.335,21 7.287,38
Total do Ativo Circulante 19.335,21 7.287,38
Créditos
Clientes – 363,79
Impostos a Recuperar 377,99 376,28
Total de Créditos 377,99 740,07
Total do Circulante 19.713,20 8.027,45
Ativo Não Circulante
Participações Societárias
In Press Assess.de Imprensa e Prop.Ltda. 30.002.284,84 11.652.112,18
New Ideas Comunicação Ltda. 12.256.079,19 23.616.646,30
Vbrand Estrategia em Videos Ltda. 1,00 1,00
Fleishman Hillard Brasil Comunicação Ltda 7.489.884,65 2.648.880,36
Critical Mass Comunicação Digital ltda. 9.318.205,25 10.796.403,02
The Buzz Now Entreten.e Comun Ltda. 5.071.322,92 5.494.586,37
Dialog Desenvolv. e Licenc. De Software 1,00 1,00

64.137.778,85 54.208.630,23
Total do Ativo Não Circulante 64.137.778,85 54.208.630,23
Total do Ativo 64.157.492,05 54.216.657,68
Passivo 2025 2024
Passivo Circulante
Fornecedores a Pagar 663,69 1.656,47
Impostos, Taxas e Contrib.a Pagar – 181,98
Total do Passivo Circulante 663,69 1.838,45
Passivo Não Circulante
Exígivel a Longo Prazo
Provisão para Perda com Investimento 1.153.140,22 1.081.253,76

1.153.140,22 1.081.253,76
Total do Passivo Não Circulante 1.153.140,22 1.081.253,76
Patrimônio Liquido
Capital Social Realizado 3.013.000,00 3.013.000,00
Reserva Legal 602.600,00 602.600,00
Lucro Acumulado 59.388.088,14 49.517.965,47
Total do Patrimônio Líquido 63.003.688,14 53.133.565,47
Total do Passivo 64.157.492,05 54.216.657,68

Demonstração do Resultado 
dos Exercícios findos em 31/12/2025 e 31/12/2024 (Em Reais)

(-) Despesas 2025 2024
Despesas com Pessoal – (41.504,51)
Despesas Administrativas (145.340,06) (680.928,20)
Resultado com Equivalencia Patrimonial 44.318.632,44 24.392.568,83
Despesas Tributárias (3.177,55) (3.531,12)
Total de Despesas 44.170.114,83 23.666.605,00
(=) Resultado (antes Rec/desp.
financeiras) 44.170.114,83 23.666.605,00

(+/-) Resultado Financeiro
Despesas Financeiras (0,04) (1.898,08)
Receitas Financeiras 7,88 1.688,57
Total de Despesas/Receitas Financeiras 7,84 (209,51)
(=) Lucro (antes IRPJ/CSLL) 44.170.122,67 23.666.395,49
Lucro do Exercício 44.170.122,67 23.666.395,49

Fluxo de Caixa das Atividades em 31/12/2025 (Em Reais)
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2025
Lucro do Exercício 23.666.395,49
(-) Pagamento de cotistas (16.700.000,00)
(+) Provisão para perda de investimentos 389.339,12
(+/-) Provisão custos/despesas (39.738,86)
(+/-) Equivalencia Patrimonial (24.392.568,83)
Resultado Ajustado (17.076.573,08)
(-/+) Aum/Redução de Impostos a Recuperar/Compensar (375,74)
(-/+) Aum/Redução de Despesas Antecipadas 17.289,58
(+/-) Aum/Redução de Fornecedores/Contas a Pagar (201.486,96)
(+/-) Aum/Redução de Outras Obrigações Fiscais (2.278,00)

(186.851,12)
(=) Fluxo de Caixa Operacional (17.263.424,20)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos
(+) Dividendos recebidos 16.766.000,00
(=) Fluxo de Caixa Investimentos 16.766.000,00
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento –
(=) Fluxo de Caixa Financiamentos –
Aumento Líquido nas Disponibilidades (497.424,20)
Saldo de Caixa + Equivalentes de Caixa 504.711,58
Saldo de Caixa + Equivalentes de Caixa 7.287,38
Variação de Caixa (497.424,20)

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido em 31/12/2025 (Em Reais)
Contas do Pl Capital Reserva Legal Reserva Lucros Lucros Acumulados Total do Pl
Saldo em 31/12/2024 3.013.000,00 602.600,00 – 49.517.965,47 53.133.565,47
Lucro Líquido do Exercício – – – 44.170.122,67 44.170.122,67
Lucros Destinados à Distribuição – – – 34.300.000,00 34.300.000,00
Saldo em 31/12/2025 3.013.000,00 602.600,00 – 59.388.088,14 63.003.688,14

Notas Explicativas da Administração Demonstrações Financeiras em 2025 (Em Reais)
1- Informações Gerais: A In Press Participações S.A., é uma sociedade 
por ações de capital fechado, com sede em São Paulo. Tem como objeto 
social a participação em outras sociedades como sócia cotista ou acionista. 
As demonstrações financeiras foram aprovadas pela Diretoria em 30/03/2026, 
e liberadas para divulgação. 2- Base de Apresentação e Preparação das 
Demonstrações: As demonstrações financeiras foram preparadas conforme 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), as quais abrangem a Legislação Societária, e os 

pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). As 
principais políticas contábeis aplicadas pela companhia na preparação dessas 
demonstrações financeiras que seguem a Resolução do CFC nº 1.255/2009, para 
Pequenas e Médias Empresas, estão apresentadas abaixo. Essas políticas vêm 
sendo aplicadas de modo consistente em todos os exercícios apresentados, salvo 
disposições em contrário. A preparação de demonstrações financeiras requer o 
uso de certas estimativas contábeis críticas e o exercício e julgamento por parte 
da Administração no processo de aplicação das políticas contábeis da companhia. 

Diretoria
Cristina Moretti – Presidente Soraya Segantim – Diretora Financeira

Contadora
Luciene B. Chrysostomo – CRC 1SP 220.781/0-3

As demonstrações financeiras estão apresentadas de forma resumida, e não devem ser consideradas isoladamente para tomada de decisão. 
As Demonstrações Financeiras completas, incluindo o respectivo Relatório dos Auditores Independentes estão disponíveis

no endereço eletrônico do presente jornal: https://datamercantil.com.br/publicidade_legal/

In Press Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.418.214/0001-07

DÓLAR
compra/venda

Câmbio livre BC - R$ 
4,9800 / R$ 4,9806 **

Câmbio livre mercado - 
R$ 4,9909 / R$ 4,9929 *
Turismo - R$ 5,0135 / 

R$ 5,1935
(*) cotação média do 

mercado
(**) cotação do Banco 

Central
Variação do câmbio 

livre mercado
no dia: -0,08%

BOLSAS 
B3 (Ibovespa)

Variação: 0,33% 
Pontos: 198.657

Volume financeiro: 
R$ 33,255 bilhões

Maiores altas: 
Bombril PN (22,03%), 
Equatorial Pará Distri-

buidora de Energia PNA 
(19,28%), Triunfo ON 

(18,91%)
Maiores baixas: Cemepe 

Investimentos PN 
(-19,90%), Sequoia 

ON (-12,50%), Ceg ON 
(-11,22%)

S&P 500 (Nova York): 
1,18%

Dow Jones (Nova York): 
0,66%

Nasdaq (Nova York): 
1,96%

CAC 40 (Paris): 1,12%
Dax 30 (Frankfurt): 

1,27%
Financial 100 (Lon-

dres): 0,25%
Nikkei 225 (Tóquio): 

2,43%
Hang Seng (Hong 

Kong): 0,82%
Shanghai Composite 

(Xangai): 0,95%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): 1,19%

Merval (Buenos Aires): 
-1,38%

IPC (México): -0,94%

ÍNDICES DE INFLAÇÃO
IPCA/IBGE

Junho 2025: 0,24%
Julho 2025: 0,26%

Agosto 2025: -0,11%
Setembro 2025: 0,48%
Outubro 2025: 0,09%

Novembro 2025: 0,18%
Dezembro 2025: 0,33%

Janeiro 2026: 0,33%
Fevereiro 2026: 0,70%

Março 2026: 0,88%

Cotação 
das

 Moedas

Coroa (Suécia) - 0,5419
Dólar (EUA) - 4,9806

Franco (Suíça) - 6,378
Iene (Japão) - 0,03134

Libra (Inglaterra) - 
6,7552

Peso (Argentina) - 
0,0037

Peso (Chile) - 0,005621
Peso (México) - 0,2885
Peso (Uruguai) - 0,1239
Yuan (China) - 0,7308

Rublo (Rússia) - 
0,06608

Euro (Unidade 
Monetária Europeia) - 

5,8726
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Oeste Propriedades e Participações S.A. 
CNPJ/MF nº 29.252.409/0001-87 – NIRE 35.300.511.247

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 6 de abril de 2026
Data, Hora e Local: Em 6 de abril de 2026, às 10h, na sede social da Oeste Propriedades e Participações 
S.A. (“Companhia”), localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Jerônimo da Veiga, nº 164, 
Conj. 16 F Parte, CEP 04536-900. Composição da Mesa: Presidente: Sr. Marcelo Maris Sales; e Secretário: 
Sr. Fernando Ribeiro Fortes Abucham. Convocação e Presença: Dispensada a convocação prévia, nos termos 
do § 4º, artigo 124, da Lei nº 6.404/76, por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do 
capital social, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre: (i) a lavratura da presente ata na forma de sumário; (ii) a absorção de parte dos prejuízos acumulados, 
no montante de R$ 15.393.846,56 (quinze milhões, trezentos e noventa e três mil, oitocentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta e seis centavos), mediante compensação com a reserva legal no valor de R$ 2.225.201,36 
(dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e um reais e trinta e seis centavos); (iii) a redução do 
capital social para absorção do saldo remanescente dos prejuízos acumulados, no valor de R$ 13.168.645,20 
(treze milhões, cento e sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos); (iv) a redução 
do capital social, por considerá-lo excessivo, no montante de R$ 3.951.354,80, mediante a restituição do valor 
aos acionistas na proporção de suas participações; e (v) alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia; a fim de refletir as alterações ora propostas. Deliberações: Foram aprovadas, por unanimidade dos 
votos dos presentes, sem ressalvas, restrições ou oposições, as seguintes matérias: (i) A lavratura da presente 
ata na forma de sumário, como faculta o § 1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76; (ii) A absorção de parte dos 
prejuízos acumulados da Companhia, no montante de R$ 15.393.846,56 (quinze milhões, trezentos e noventa e 
três mil, oitocentos e quarenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), mediante compensação com a reserva 
legal no valor de R$ 2.225.201,36 (dois milhões, duzentos e vinte e cinco mil, duzentos e um reais e trinta e 
seis centavos), remanescendo prejuízos acumulados no valor de R$ 13.168.645,20 (treze milhões, cento e 
sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos); (iii) A redução do capital social da Com-
panhia, para absorção do saldo remanescente dos prejuízos acumulados, no valor de R$ 13.168.645,20 (treze 
milhões, cento e sessenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos), passando o capital 
social de R$ 17.130.000,00 (dezessete milhões, cento e trinta mil reais) para R$ 3.961.354,80 (três milhões, 
novecentos e sessenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), sem cancelamento de 
ações e alteração da proporção de participação de cada acionista no capital social da Companhia; (iv) A redução 
do capital social da Companhia, por considerá-lo excessivo, no montante de R$ 3.951.354,80 (três milhões, 
novecentos e cinquenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), passando o capital 
social de R$ 3.961.354,80 (três milhões, novecentos e sessenta e um mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e 
oitenta centavos) para R$ 10.000,00 (dez mil reais), mediante restituição do valor, em moeda corrente nacional, 
aos acionistas, na proporção de suas respectivas participações no capital social; (v) Em virtude da redução do 
capital social dos itens anteriores, alterar o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 
9.303.931 (nove milhões, trezentas e três mil, novecentas e trinta e uma) ações ordinárias e 7.826.069 (sete 
milhões, oitocentas e vinte e seis mil e sessenta e nove) de ações preferenciais, todas nominativas e sem valor 
nominal.”; Ficam autorizados os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários à implementação 
das deliberações ora aprovadas, inclusive para providenciar as publicações legais, o arquivamento da presente 
ata perante a Junta Comercial competente e os demais registros e formalidades aplicáveis. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, foi 
assinada por todos os presentes. Acionistas Presentes: Anderson Cleiton Pauli Bogo; Anderson Gomes Ramos; 
Anderson Paulo do Nascimento Sales; Andre Chan Kyu Lee; Apolonio Jorge Maris Sales; Arnaldo Salmeron; Bianco 
Lodi Medeiros; Celio Tabith Junior; Felisberto Brant de Carvalho; Felipe Augusto Sidorowskí; Fernando Ribeiro 
Fortes Abucham; Luis Henrique Mori Peyser; Marcelo Maris Sales; Marcio Penteado Geromini; Nadine Macedo 
Tani Bronzatti; Rafael Marx de Oliveira Renó; e Rodrigo Sobreiro Antonio, conforme assinaturas constantes do 
Livro de Presença de Acionistas. São Paulo, 6 de abril de 2026. A presente é cópia fiel da ata lavrada em 
livro próprio. Mesa: Marcelo Maris Sales – Presidente; Fernando Ribeiro Fortes Abucham – Secretário. 
Acionistas Presentes: Anderson Cleiton Pauli Bogo; Anderson Gomes Ramos; Anderson Paulo do 
Nascimento Sales; Andre Chan Kyu Lee; Apolonio Jorge Maris Sales; Arnaldo Salmeron; Bianco Lodi 
Medeiros; Celío Tabith Junior; Felisberto Brant de Carvalho; Felipe Augusto Sidorowskí; Fernando 
Ribeiro Fortes Abucham; Luis Henrique Mori Peyser; Marcelo Maris Sales; Marcio Penteado Geromini; 
Nadine Macedo Tani Bronzatti; Rafael Marx de Oliveira Renó; Rodrigo Sobreiro Antonio.

EGF Importação Comércio 
e Administração Ltda.

CNPJ/MF nº 64.987.236/0001-46 – NIRE 35.269.044.000
Primeira Alteração e Consolidação Contratual

Os abaixo assinados: Marcelo Junqueira Mattos Von Gal, RG nº 27.695.703-9/SSP-SP CPF/MF nº 269.379.118-
90. Tiago Martins da Silva, RG nº 30.212.912-1/SSP-SP, CPF/MF nº 289.883.358-48. José Adalberto Botezelli, 
RG nº 15.870.211-6/SSP-SP, CPF/MF nº 027.769.668-22. Hemaluma Administração e Participações Ltda, 
CNPJ/MF nº 31.341.478/0001-09, neste ato representada por seu Sócio Administrador Márcio Henrique 
Mouco, RG nº 19.967.395-0/SSP-SP, CPF/MF nº 121.521.788-90. Danielle Ortiz, RG nº 30.827.568-8 SSP/
SP, CPF nº 321.642.398-06. Ecofuturo Consultoria Participações e Administração de Bens Ltda, CNPJ/MF 
nº 37.368.195/0001-37, neste ato representada por seu Sócio Administrador Leandro Martins da Silva, 
RG nº 24.343.532-0/SSP-SP, CPF nº 249.150.158-90. Flavio André Martins da Silva, RG nº 20.966.035-1/
SSP-SP, CPF/MF nº 121.635.368-90. Únicos sócios desta Sociedade empresária, (“Sociedade”), resolvem, 
de comum acordo, alterar o Contrato Social da Sociedade, conforme dispõe: 1. Ratificação da Nomeação 
e Contratação da Avaliadora: Os sócios da Sociedade, neste ato, ratificam a nomeação e contratação do 
avaliador Marcelo Paro, CPF/MF nº 093.740.348-24 e CRC-SP sob nº 1SP164612-O/0, Antonio Manoel 
Lúcio, CPF/MF nº 181.499.558-79 e CRC-SP sob nº 1SP223680/O-4, José Francisco de Oliveira, CPF/MF 
nº 082.468.398-61, CRC – 1SP169099/O-2 (“Avaliadores”), como especializado independente e responsável 
pela elaboração do laudo de avaliação, com base no critério contábil na data base de 31/01/2026 (“Data-
-Base”), do patrimônio líquido, para fins de cisão parcial, da Sociedade. Sendo o acervo cindido composto 
de ativo escriturado não circulante, no valor total de R$ 10.001.000,00, valor este determinado com base 
no critério contábil, na forma do Anexo I ao presente instrumento. 2. Aprovação do Laudo de Avaliação: 
2.1. As sócias da Sociedade aprovam, sem ressalvas, o Laudo de Avaliação, parte integrante do Protocolo 
e Justificação de Cisão Parcial da E2S Importadora e Exportadora Ltda. e Incorporação da Parcela Cindida 
pela EGF Importação Comércio e Administração Ltda. Anexo I, preparado pelo Avaliadores na Data-Base de 
31/01/2026, de acordo com o balanço patrimonial preparado pela Sociedade na Data-Base. 3. Aprovação 
do Protocolo e da Cisão Parcial: 3.1. As sócias da Sociedade aprovam, sem ressalvas e nos termos do 
artigo 1.071 da Lei 10.406 de 10/01/2002 (“Código Civil”), o Protocolo e a proposta de Cisão Parcial nos 
termos e condições estabelecidos no Protocolo. 4. Alterações no Capital Social da Sociedade: 4.1. 
A Cisão Parcial da E2S Importadora e Exportadora Ltda., CNPJ nº 13.329.758/0001-10, com sede 
na Rodovia Washington Luís, s/n, Perímetro Urbano, Mirassol, SP, Km 449, (E2S), conforme descrita no 
Protocolo, resultará em sua diminuição de capital e consequente aumento do capital correspondente desta 
Sociedade, com seu contrato social e alteração posteriores devidamente arquivados na JUCESP sob o NIRE 
35269044000 (EGF), ou seja, o acervo cindido da empresa E2S irá ser transferido para receptora EGF. 
4.2. O capital social, atualmente no valor de R$ 50.000,00, dividido em 50.000 quotas subscritas e não 
integralizadas da Sociedade, passa para R$ 10.001.000,00, dividido em 10.001.000 quotas, mediante a 
emissão de 9.951.000 novas quotas, as quais, juntamente com as anteriormente subscritas, são neste ato 
integralizadas mediante versão de parcela patrimonial decorrente da cisão parcial da E2S Importadora e 
Exportadora Ltda. 4.3. Em decorrência da Cisão Parcial aprovada no item 3 acima, e da consequente versão 
à Sociedade da parcela do patrimônio líquido correspondente ao Acervo Cindido, o capital social passa de 
R$ 50.000,00, dividido em 50.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada, anteriormente subscritas e não 
integralizadas, para R$ 10.001.000,00, dividido em 10.001.000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada. 
Para tanto, são emitidas 9.951.000 novas quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada, as quais, juntamente 
com as quotas anteriormente subscritas, são neste ato integralizadas mediante a versão do Acervo Cindido, 
sendo atribuídas aos sócios de forma proporcional às respectivas participações societárias. 4.4. As sócias da 
Sociedade decidem alterar a Cláusula 4.1 do Contrato Social da Sociedade que passa a vigorar com a seguinte 
nova redação: 4.1. O capital social da Sociedade totalmente subscrito e integralizado pelos Sócios em moeda 
corrente nacional é de R$ 10.001.000,00, representada por 10.001.000 quotas idênticas representativas do 
capital social da Sociedade, no valor de R$ 1,00 real cada uma, assim distribuídas entre os sócios: 

Sócio Quotas Valor R$ Participação
Marcelo Junqueira 
Mattos Von Gal 1.653.000 1.653.000,00 16,53%
Tiago Martins da Silva 1.614.000 1.614.000,00 16,14%
Hemaluma Administração e Participações Ltda. 3.970.000 3.970.000,00 39,70%
José Adalberto Botezelli 992.000 992.000,00 9,92%
Danielle Ortiz 79.000 79.000,00 0,79%
Ecofuturo Consultoria Participações 
e Administração de Bens Ltda 1.614.000 1.614.000,00 16,14%
Flavio André Martins da Silva 79.000 79.000,00 0,79%
Total 10.001.000 10.001.000,00 100,00%
5. Atos da Administração da Sociedade: 5.1. Em virtude das deliberações ora aprovadas, as sócias 
autorizam a administração da Sociedade a praticar todos os atos, bem como assinar todo e qualquer 
documento necessário à implementação e efetivação da Cisão Parcial e demais deliberações ora aprovadas. 
6. Ratificação das Demais Cláusulas do Contrato Social e Consolidação: 6.1. As sócias ratificam 
que permanecem inalteradas e em pleno vigor e efeito todas as demais cláusulas do Contrato Social da 
Sociedade que não foram expressamente alteradas e/ou que não colidam expressamente com o disposto 
no presente instrumento. 6.2. As sócias, resolvem consolidar o Contrato Social da Sociedade, cuja redação, 
na íntegra, foi levada a registro perante a JUCESP, juntamente com este Instrumento Particular de Alteração 
Contratual. E por estarem assim justos e contratados lavram este instrumento que será assinada pelos sócios. 
São José do Rio Preto/SP, 23/02/2026. (ass.) Marcelo Junqueira Mattos Von Gal, Sócio e Administrador; 
Tiago Martins da Silva, Sócio e Administrador; Ecofuturo Consultoria Participações e Administração de 
Bens Ltda. p. seu sócio, Leandro Martins da Silva; Hemaluma Administração e Participações Ltda. p. seu 
sócio, Marcio Henrique Mouco; José Adalberto Botezelli, Sócio e Administrador; Marcio Henrique Mouco, 
Administrador; Danielle Ortiz, Sócia; Leandro Martins da Silva, Administrador; Flavio André Martins da Silva, 
Sócio. JUCESP – Registro nº 171.996/26-4 em 08/04/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.

Vamcruz Participações S.A.
CNPJ/ME nº 21.514.557/0001-10 - NIRE 35.300.473.426

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 30/04/2025
Data, Hora e Local: Em 30/04/2025, às 18hs, na sede. Convocação e Presença: Dispensada a Convocação, diante da presença dos representantes de 100% do capital social da 
Companhia. Mesa: Presidente, Sr. Eduardo Boudoux Jatobá; Sr. Amaury Rainho Neto, Secretário. Deliberações aprovadas: a) Em AGO: I. I.I Aprovada as contas da administração, 
do balanço, das demonstrações financeiras e do relatório de administração da Companhia referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2024. As Demonstrações Financeiras 
da Companhia foram devidamente publicadas no Jornal “O Dia SP” em 29/03/2025, de acordo com as estipulações do artigo 289 da Lei das S.A., conforme o Anexo I à presente. II. 
II.I Aprovada a destinação do lucro total do exercício, no montante de R$ 7.550.139,14 no período, conforme previsto no Capítulo XVI da Lei das Sociedades Anônimas, da seguinte 
forma: a) R$ 377.506,96 a ser destinado para a reserva legal da Companhia; b) R$ 0,00 para compensar os prejuízos acumulados, conforme previsto no artigo 189 da Lei das Sociedades 
Anônimas; c) R$ 1.793.158,05 a título de dividendos mínimos obrigatórios; e d) O saldo remanescente do lucro total, no valor de R$ 5.379.474,13, será destinado conforme 
especificado na nota técnica “001/2025– Análise do Cenário Econômico-financeiro e dos aportes em 2025”, arquivada em sede da Companhia. III. III.I A Acionista deliberou que não 
haverá qualquer reajuste, relativo ao exercício social do ano de 2024, na remuneração dos Administradores da Companhia. b) Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: I. I.I A 
Acionista aprova também, sem ressalvas, o Orçamento da Companhia para o ano de 2025, na forma da alínea “k” do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. II. II.I Aprovada a 
instalação do Conselho de Administração da Companhia, enquanto órgão de atuação conjunta da Diretoria Executiva na condução dos negócios da Companhia, e que serão regidos 
pelo disposto nos Capítulos IV, V e VI de seu Estatuto Social, ora reformados, pela Lei das Sociedades Anônimas, e pelo Acordo de Acionistas pertinente à Companhia. A acionista 
aprova que o Estatuto Social da Companhia foi reformado conforme o disposto a seguir: II.I.I. O artigo 16 do Estatuto Social é integralmente reformado, de modo que passa a viger 
com a seguinte redação: “Artigo 16 – A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e uma Diretoria Executiva, os quais terão os seus poderes e responsabilidades 
fixados na legislação e neste Estatuto Social. Os Membros do Conselho de Administração serão eleitos pela Assembleia Geral e a Diretoria pelo Conselho de Administração. §1º - Os 
membros da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração tomarão posse nos 30 dias subsequentes às suas eleições, mediante assinatura de termo de posse lavrado nos livros 
mantidos pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. §2º - A Assembleia Geral estabelecerá a remuneração anual global dos 
administradores, nesta incluídos os benefícios de qualquer natureza, cabendo ao Conselho de Administração a distribuição, entre seus membros e a Diretoria, da remuneração fixada. 
§3º - A administração da Companhia terá por objetivo a maximização das receitas oriundas das atividades da Companhia e o retorno do investimento feito pelos Acionistas, buscando 
sempre os maiores níveis de eficiência, produtividade e lucratividade.”. II.I.II. O artigo 17 do Estatuto Social é integralmente reformado, de modo que passa a viger com a seguinte 
redação: “Artigo 17 – O Conselho de Administração é composto por 3 membros efetivos e 3 suplentes, cujos prazos de gestão terão a duração de até 3 anos, contados da data de 
nomeação dos conselheiros. §1º - A eleição dos membros do Conselho de Administração será realizada pela Assembleia Geral. §2º - O Conselho de Administração é órgão de deliberação 
colegiada que deve fornecer o direcionamento estratégico, fixar as políticas, atuar de forma a proteger o patrimônio da Companhia, assegurar o cumprimento do objeto social e 
orientar a Diretoria para maximizar o valor da Companhia. §3º - Compete ao Conselho de Administração as atribuições estabelecidas no artigo 142 da Lei nº 6.404/76, nos limites, 
quórum e forma definida em lei, no Acordo de Acionistas e neste Estatuto: §4º - Dependerão de aprovação pelo voto afirmativo de 100% dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia as seguintes matérias: a) aprovar novos projetos de expansão; b) autorizar a exoneração de terceiros do cumprimento de obrigações para com a Companhia ou as 
sociedades de propósito específico cuja Companhia seja acionista, ou transações para prevenir ou pôr fim a litígios, quando envolverem valor superior a R$500.000,00; c) autorizar 
a alienação, a promessa de alienação ou a oneração de bens do ativo não circulante da Companhia ou das sociedades de propósito específico cuja Companhia seja acionista, em 
qualquer operação ou série de operações correlacionadas, durante qualquer exercício fiscal, em valores superiores a R$200.000,00; d) deliberar sobre a celebração de contratos que 
contemplem atividades previstas no Plano de Negócios da Companhia ou das sociedades de propósito específico que seja a Companhia acionista, a realização de investimentos ou 
quaisquer despesas de capital (inclusive aquisição, arrendamento, concessão de uso ou locação de bens imóveis, móveis e equipamentos do acervo operacional) que não estejam 
previstos no orçamento anual da Companhia, em valores superiores a R$10.000.000,00; e) aprovar a contratação de empréstimos e financiamentos para a Companhia ou das sociedades 
de propósito específico que seja a Companhia acionista, inclusive a outorga de qualquer garantia (real ou fidejussória) ou outros instrumentos que gerem dívidas ou obrigações 
financeiras superiores a R$10.000.000,00, os quais serão relacionados à execução do objeto social da Companhia, das SPEs ou dos empreendimentos de expansão que a Companhia 
desenvolva. f) aprovar a assinatura de contratos relativos a atividades não previstas no Plano de Negócios, até a conclusão de empreendimentos que a Companhia desenvolva e sua 
liberação para operação comercial, e, a partir daí, acima de R$500.000,00, inclusive os de execução de obra, de caução, de locação, de câmbio e outros; g) eleger e destituir a Diretoria, 
respeitadas as disposições constantes do Acordo de Acionistas, determinando as áreas de atuação de cada Diretor; h) escolher e destituir os auditores independentes, se houver; i) 
aprovar o valor referente à garantia de empréstimo-ponte e financiamento principal a ser reembolsado pela Companhia aos acionistas garantidores; j) aprovar as normas de 
procedimento para a administração da Companhia; k) celebração de contratos e/ou acordos com empresa pertencente à mesma Parte Relacionada de qualquer Parte, sendo que esta 
será impedida de votar quando da deliberação de tal contratação em razão de conflito de interesses; l) criação e composição de comitês de gestão específicos, a serem integrados 
por membros da Diretoria, do Conselho de Administração ou membros independentes; m) aprovar os critérios para participar em transações imobiliárias objetivando à instituição 
de servidões de passagem, servidões administrativas e/ desapropriações, inerentes à implantação de empreendimentos desenvolvidos pela Companhia; e n) aquisição de imóveis. 
§5º - Competirá a qualquer membro do Conselho de Administração convocar as reuniões do Conselho, mediante carta registrada, correio eletrônico ou por outro meio inequívoco 
que permita a confirmação do recebimento, enviadas aos Conselheiros, com 10 dias de antecedência, no mínimo. §6º - Competirá ao Presidente do Conselho de Administração 
coordenar os trabalhos. §7º - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração e respectivo suplente, o substituto será nomeado, para completar o 
respectivo mandato, por Assembleia Geral Extraordinária. §8º - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 meses e, extraordinariamente, sempre que 
convocado por qualquer de seus membros. §9º - Será permitido a qualquer conselheiro comparecer às reuniões por vídeo ou teleconferência ou fazer-se representar nas reuniões, 
por qualquer outro membro, mediante procuração escrita com indicação de sua manifestação de voto sobre cada um dos pontos da ordem do dia. §10º - As reuniões do Conselho 
serão realizadas na sede da Companhia e suas deliberações serão tomadas conforme quórum estabelecido no Acordo de Acionistas. §11º - Cada membro do Conselho de Administração 
terá direito a 1 voto nas deliberações da Companhia. §12º - O Conselho de Administração será regulado por este Estatuto Social e, nos casos omissos, pela legislação aplicável às 
Companhias anônimas. §13º - Os valores indicados acima serão atualizados, a cada ano, pela variação do IPCA.”. II.I.III. Os artigos 18 a 25 do Estatuto Social, que versam sobre a 
Diretoria Executiva da Companhia, são integralmente reformados, de modo que passam a viger com a seguinte redação: “Artigo 18 - A Diretoria será composta por 2 membros, 
acionistas ou não, residentes no País, eleitos pelo Conselho de Administração, os quais, conjuntamente e sob a designação de Diretores, exercerão suas funções nos termos das 
atribuições estabelecidas neste Estatuto Social. §1º - A Diretoria da Companhia será composta exclusivamente por profissionais de reconhecida capacidade gerencial e técnica nas 
suas respectivas áreas de atuação. §2º - Os Diretores tomarão posse nos 30 dias subsequentes às suas eleições, mediante assinatura de termo de posse lavrado nos livros mantidos 
pela Companhia para esse fim e permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos. §3º - A administração da Companhia terá por objetivo a maximização das receitas 
oriundas das atividades da Companhia e o retorno do investimento feita pelos Acionistas, buscando sempre os maiores níveis de eficiência, produtividade e lucratividade. Artigo 19 
- O mandato dos membros da Diretoria será de 3 anos, admitida a reeleição. O Conselho de Administração poderá destituir, a qualquer tempo, qualquer integrante da Diretoria, 
elegendo substituto pelo prazo restante do mandato. §Único - Os membros da Diretoria serão investidos nos respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado no 
Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. Os membros da Diretoria são dispensados de prestação de garantia de gestão. Artigo 20 – Na hipótese de retirada ou vacância de cargo de 
Diretor, o novo substituto, acionista ou não, deverá ser eleito pelo Conselho de Administração, o qual ocupará cargo vago até o término do mandato de seu predecessor. Artigo 21 
– A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo deliberar sobre a prática de todos os atos e operações relacionados com o objeto social, 
que não forem de competência privativa da Assembleia Geral e do Conselho de Administração, observados os limites estabelecidos na Lei, no Acordo de Acionistas e no Estatuto 
Social da Companhia. §1º - Compete à Diretoria: a) praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da Companhia; b) aprovar o regimento interno e os regulamentos 
da Companhia; c) propor ao Conselho de Administração as diretrizes fundamentais da administração, as quais deverão pelo mesmo ser aprovadas; d) submeter ao Conselho de 
Administração proposta de aumento de capital e reforma do Estatuto Social; e) recomendar ao Conselho de Administração quanto à aquisição, alienação ou oneração de bens móveis 
ou imóveis, pertencentes ao patrimônio da Companhia e captação de recursos, devendo implementar as decisões do Conselho de Administração relativas às matérias supramencionadas; 
e f) apresentar ao Conselho de Administração as demonstrações financeiras do exercício, os planos e orçamentos anuais e plurianuais, econômico-financeiros e de execução de obras. 
§2º - Serão arquivadas no Registro do Comércio e publicadas as atas das reuniões da Diretoria que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos perante terceiros. §3º - 
Compete a qualquer membro da Diretoria, além de exercer os poderes conferidos pelo presente Estatuto Social, as atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho de Administração. 
§4º - A Diretoria reunir-se-á por convocação de qualquer um dos Diretores e deliberará por unanimidade, sendo que as matérias sobre as quais a Diretoria não chegar a um consenso 
estarão sujeitas à deliberação do Conselho de Administração. Artigo 22 – Além dos atos que forem necessários à realização dos fins sociais, a Diretoria fica investida de poderes para 
transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens, observados os limites de competência estabelecidos na Lei, no 
Acordo de Acionistas e neste Estatuto Social. Artigo 23 – É vedado à Diretoria obrigar a Companhia em atos de liberalidade estranhos aos seus objetivos, sendo ineficazes para a 
Companhia os que forem praticados com violação deste Estatuto Social. Artigo 24 – A Companhia será representada, em juízo ou fora dele, por seus diretores, nos limites fixados 
neste Estatuto Social, podendo nomear procuradores ou representantes. §1º – Serão cláusulas necessárias do instrumento de mandato (“Procuração”) a específica menção dos atos 
que o procurador poderá praticar em nome da Companhia e a determinação do prazo de duração, salvo na hipótese de mandado judicial, que poderá ser outorgado por prazo 
indeterminado. §2º – O limite de prazo disposto no §primeiro supra também não se aplica às procurações outorgadas pela Companhia, necessárias à consecução de contratos de 
financiamento firmados junto ao Banco Nacional de Desenvolvimentos Econômico e Social – BNDES. Nesse caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer 
vigentes até o total cumprimento das obrigações previstas em tais financiamentos. Artigo 25 – A remuneração fixa de cada membro da Diretoria será especificada conforme a 
remuneração global da administração estabelecida pela Assembleia Geral.”. III. III.I. Aprovada a indicação dos membros para o Conselho de Administração da Companhia, com seus 
respectivos membros suplentes, para mandato que se inicia na presente data e terá término no dia 30/04/2028: a) Sr. Bernardo Grillo Hoelz, brasileiro, economista, ao cargo de 
Membro Titular e Presidente do Conselho de Administração; b) Sr. Eduardo Rêgo Cavalcanti, brasileiro, engenheiro eletricista, como membro suplente do Sr. Bernardo Grillo Hoelz; 
c) Sr. Jean Philippe Salvatore Bellavia, brasileiro, administrador de empresas, ao cargo de Membro Titular do Conselho de Administração; d) Sr. Jenner Guimarães do Rêgo, brasileiro, 
ao cargo de Membro Suplente do Sr. Jean Philippe Salvatore Bellavia; e) Sra. Veridiana Fleider Marchevsky, brasileira, ao cargo de Membra Titular do Conselho de Administração; 
e f) Sra. Ariana Victorino Machado, brasileira, advogada, ao cargo de Membra Suplente da Sra. Veridiana Fleider Marchevsky. III.II Os Membros do Conselho de Administração ora 
eleitos tomam posse neste ato e declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer o cargo da Companhia nos termos do artigo 147 da Lei 6.404 de 1976, a “Lei das 
S.A.”. IV. IV.I. A acionista aprova que os Membros do Conselho de Administração ora eleitos, Titulares e Suplentes, não perceberão remuneração durante o mandato disposto na 
deliberação acima. V. V.I Considerando que o capital social da Companhia encontra-se totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, a acionista aprova o 
aumento do capital social da Companhia em R$ 86.661,00, passando o capital social da Companhia de R$ 253.463.092,00 para R$ 253.549.753,00, mediante a emissão de 86.661 
novas ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, com preço de emissão de R$1,00 cada. O aumento do capital social da Companhia foi totalmente subscrito e integralizado 
da seguinte forma: V.I.I. As 86.661 ações ora emitidas são subscritas neste ato pela acionista Vamcruz I Participações S.A., emitidas pela Companhia ao preço de R$ 1,00 cada, e 
foram integralizadas, no dia 03/10/2024, por meio de aporte em moeda corrente nacional no valor de R$ 86.661,00, fruto de transferência bancária em favor da Companhia. VI. 
VI.I A alteração do caput do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, de forma a refletir a nova quantidade de ações da Companhia, em consequência das deliberações acima, o 
qual passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º – O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 253.549.753,00, dividido 
em 253.549.753 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” VII. VII.I Ante as deliberações acima, a acionista aprova a consolidação do Estatuto Social da Companhia”. 
Nada mais. São Paulo, 30/04/2025. JUCESP nº 222.712/25-9 em 10/07/2025. Aloizio E. Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.
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PUBLICIDADE LEGAL

Tamatte Consultoria e Participações S.A.
(Em Constituição)

Ata da Assembléia Geral de Constituição realizada em 12/02/2026.
Data, Hora e Local: Realizada aos 12/02/2026, às 10 hs, na cidade de São Paulo, estado 
de São Paulo, na Rua Estados Unidos, n.º 1093, Jardim América. Convocação e Presen-
ça: Dispensada a convocação, em decorrência de estarem presentes os acionistas titulares 
das ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. Mesa: Andre 
Bomeny Freire - Presidente; Eladir Rodrigues da Silva - Secreária. Deliberações: (a) 
O Presidente informou aos presentes que a presente assembleia tinha por finalidade a cons-
tituição de uma sociedade anônima, de capital fechado, cuja denominação será “Tamatte 
Consultoria E Participações S.A.”, com sede na Rua Estados Unidos, n. 1093, Jardim 
América, sendo o seu capital social de R$ 10.000,00 totalmente subscrito, sendo R$ 
5.000,00 integralizados neste ato, em moeda corrente nacional, e o saldo de R$ 5.000,00 
a ser integralizado na forma do respectivo Boletim de Subscrição, dividido em 10.000 
ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. (b) A seguir o Sr. Presidente informou que 
o projeto de Estatuto Social (Anexo I) e os Boletins de Subscrição (Anexo II e III) encontra-
vam-se sobre a mesa da assembleia à disposição de todos os presentes, para a devida 
conferência. (c) Dando sequência aos trabalhos o Sr. Presidente solicitou ao Sr. Secretário 
que procedesse com a leitura do projeto do Estatuto Social da Sociedade ora constituída, 
tendo sido o mesmo posteriormente colocado para apreciação dos presentes. Como nin-
guém se pronunciou, foi o projeto estatutário colocado em votação, tendo sido o estatuto 
aprovado por unanimidade, que passa a ter a redação constante do Anexo I desta ata. Ain-
da, o Sr. Presidente informou sobre a (a) não instalação do Conselho Fiscal, conforme facul-
tado pelo artigo 161 da Lei das Sociedades por Ações, a ser instalado a pedido dos acio-
nistas, o qual possuirá as competências, responsabilidades e deveres definidos em lei e no 
Estatuto Social; e (b) sobre a dispensa das publicações das atas da Companhia, por renún-
cia dos acionistas, exceto as publicações obrigatórias que se darão na forma da Lei das 
Sociedades por Ações. As matérias foram aprovadas pelos acionistas por unanimidade e 
sem reservas. (d) Constatada a observância de todas as formalidades legais, o Sr. Presiden-
te declarou definitivamente constituída a “Tamatte Consultoria e Participações S.A.” 
para todos os efeitos de direito. (e) O Capital Social foi totalmente subscrito e parcialmente 
integralizado neste ato, na forma dos Boletins de Subscrição nos Anexos II e III, tendo os 
comprovantes do depósito sido lidos aos presentes e anexados a esta ata como Anexo VI. 
(f) Por conseguinte, o Presidente determinou que se procedesse a eleição dos membros da 
Diretoria, sendo que foram eleitos por unanimidade: para o cargo de Diretor Presidente, o 
Sr. Andre Bomeny Freire e cargo de Diretor Financeiro Eladir Rodrigues da Silva. Os 
eleitos tomarão posse de seu cargo mediante a aposição de sua assinatura nos termos 
anexos (Anexos IV e V), com mandato inicial começando nesta data, com prazo de 2 (dois) 
anos cada, estando autorizados a realizarem aberturas de conta corrente em instituições 
financeiras em nome da Sociedade. (g) Por fim, os acionistas fundadores, por unanimidade 
e sem reservas, ressalvas ou restrições, aprovaram a lavratura desta ata em forma de su-
mário, conforme facultado pelo artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
Os Diretores ora eleitos e empossados declaram não estarem impedidos de exercerem 
seus cargos, por lei especial, e nem condenados por crime falimentar, enquanto não reabi-
litados, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popu-
lar, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, ou a pena criminal que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso à funções, empregos ou cargos públicos. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 12/02/2026. Visto do Advogado: Ciro Lopes Dias - 
OAB/SP nº 158.707. Estatuto Social - Capítulo I - Denominação, Sede, Objeto e 
Duração. - Artigo 1º – A Tamatte Consultoria E Participações S.A. é uma sociedade 
por ações de capital fechado (“Companhia”), regida por este Estatuto Social e pelas dispo-
sições legais aplicáveis às sociedades por ações, especialmente as contidas na Lei nº 
6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) e suas alterações posteriores. Artigo 
2º – A Companhia tem a sua sede e foro na cidade de São Paulo/Sp, na Rua Estados Uni-
dos, n. 1093, Jardim América, CEP n. 01427-001. § Único – Por deliberação dos Acionis-
tas titulares de ações representantes da maioria do capital social votante, a Companhia 
poderá criar, transferir e encerrar filiais, agências, sucursais, escritórios, depósitos, subsi-
diárias e/ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional e/
ou no exterior. Artigo 3º – A Companhia tem por objeto social, independentemente da or-
dem de nomeação: (i) Participação e controle de outras sociedades, nos termos do art. 2, 
§3º da Lei 6.404/76 (64.62-0/00); e (ii) Atividade de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica (70.20-4/00). Artigo 4º – A Companhia tem prazo de 
duração indeterminado. Capítulo II - Capital Social e Ações - Artigo 5º – O capital social 
da Companhia é de R$ 10.000,00, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, dividi-
do em 10.000 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. § 1º – O saldo de capital 
social a ser integralizado, no montante de R$ 5.000,00, será realizado mediante a conferên-
cia de bens imóveis, a ser efetuada no prazo máximo de 12 meses contados da data de 
constituição da Companhia. A descrição, avaliação e aprovação dos bens imóveis a serem 
conferidos serão objeto de deliberação em Assembleia Geral futura, após a apresentação 
de laudo de avaliação por empresa especializada. § 2º – As ações são indivisíveis perante 
a Companhia, que não reconhecerá mais que um proprietário para cada ação. A propriedade 
das ações será comprovada pela inscrição do nome do acionista titular no “Livro de Registro 
de Ações Nominativas” da Companhia. § 3º – A cada ação ordinária nominativa é conferido 
o direito a 1 voto nas deliberações sociais. § 4º – A Assembleia Geral poderá deliberar so-
bre a emissão de novas ações, ordinárias ou preferenciais, de classe diversa ou igual à 
classe das ações existentes, observadas as normas legais, as regras do presente Estatuto 
Social. § 5º – Em conformidade com o Artigo 171 da Lei das S.A., os acionistas terão 30 
dias para exercerem o direito de preferência para a subscrição de novas ações em caso de 
aumento de capital, respeitando a proporção do número de ações que possuírem. O direito 
de preferência previsto neste § 4º aplica-se, igualmente, a quaisquer valores mobiliários 
conversíveis em ações, emitidos pela Companhia. § 6º – Caso um dos acionistas não 
exerça seu direito de preferência à subscrição no prazo estipulado no parágrafo acima, tal 
direito será automaticamente transferido aos demais acionistas, que terão o direito de pre-
ferência para subscrição das sobras na proporção de suas respectivas participações no 
capital da Companhia. § 7º – A alienação das ações de emissão da Companhia deverá ob-
servar as regras estabelecidas no presente Estatuto Social, operando-se por termo lavrado 
no “Livro de Registro de Transferências de Ações Nominativas” datado e assinado pelo ce-
dente e pelo cessionário, ou seus legítimos representantes. Capítulo III - Assembleia 
Geral - Artigo 6º – A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 
meses subsequentes ao término de cada exercício social, para deliberar sobre as matérias 
elencadas no artigo 132 da Lei das S.A. e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais o exigirem, quando a legislação aplicável ou o presente Estatuto Social demandar 
deliberação dos acionistas. § 1º – A Assembleia Geral será instalada e presidida por pessoa 
escolhida pela maioria dos acionistas presentes, o qual convidará um dos presentes para 
servir como secretário, não havendo necessidade de que tal secretário seja acionista da 
Companhia. § 2º – As Assembleias Gerais serão convocadas (i) por qualquer diretor; (ii) por 
acionistas titulares de ações que representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do capital 
social da Companhia, quando os administradores não atenderem no prazo de 8 (oito) dias, 
a pedido de convocação fundamentado que apresentarem, com indicação das matérias a 
serem tratadas; (iii) ou por qualquer acionista, quando os administradores retardarem, por 
mais de 60 (sessenta) dias, a convocação nos casos previstos em lei ou no Estatuto Social, 
nos termos do Artigo 123, da Lei das S.A. § 3º - As convocações serão realizadas na forma 
do disposto no Artigo 124 da Lei das S.A. e, adicionalmente, mediante aviso de convocação 
enviado com confirmação de recebimento e que deverá ser entregue aos acionistas com, 
no mínimo, 8 (oito) dias de antecedência da data programada para a realização da Assem-
bleia Geral. A convocação conterá informações sobre local, data e horário em que a Assem-
bleia Geral pertinente será realizada e a ordem do dia, indicando, ainda, a documentação e 
o material cuja análise prévia seja pertinente ou necessária ao posicionamento dos acionis-
tas na respectiva Assembleia Geral. § 4º – Independente das formalidades de convocação, 
será considerada regularmente convocada a Assembleia Geral à qual compareçam acionis-

tas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. § 5º – 
As reuniões das Assembleias Gerais poderão realizar-se de forma presencial, digital ou híbri-
da, devendo observar as formalidades correspondentes, nos termos da legislação aplicável. 
§ 6º – As deliberações da Assembleia Geral obrigam todos os acionistas, seus herdeiros e 
sucessores, ainda que se encontrem ausentes da respectiva Assembleia Geral, ou que a ela 
tenham comparecido proferindo voto vencido na deliberação. Artigo 7º – Sem prejuízo das 
matérias de competência da Assembleia Geral previstas em lei, as seguintes matérias de-
penderão de deliberação dos acionistas em Assembleia Geral: a) alteração do Estatuto So-
cial da Companhia; b) a eleição dos membros da Diretoria da Companhia; c) amortização, 
resgate ou recompra de ações da Companhia, para manutenção em tesouraria ou cancela-
mento, bem como alienação de ações em tesouraria, exceto quando observados os termos 
e condições previstos em plano de outorga de opções de compra de ações da Companhia 
devidamente aprovado; d) grupamento ou desdobramento de ações da Companhia, de qual-
quer classe ou espécie; e) abertura do capital social da Companhia; f) emissão, pública ou 
privada, de quaisquer títulos ou valores mobiliários, inclusive ações, partes beneficiárias, 
debêntures, bônus de subscrição, opções de compra ou venda ou novas ações, de qualquer 
classe ou espécie, ou outros títulos mobiliários conversíveis ou permutáveis em ações da 
Companhia incluindo a definição do preço de emissão, quando aplicável, exceto se no âmbi-
to de plano de outorga de opções de compra de ações da Companhia devidamente aprova-
do; g) transformação, fusão com outra sociedade, aquisição ou incorporação em outra so-
ciedade ou de outra sociedade ou de apenas parcela do patrimônio de outra sociedade, ci-
são total ou parcial da Companhia; h) aprovação ou alteração de quaisquer planos de opção 
de compra de ações da Companhia, sejam estes destinados a administradores, emprega-
dos ou quaisquer terceiros; i) criação de diferentes espécies ou classes de ações da Com-
panhia, bem como a alteração das preferências, vantagens e condições de resgate ou 
amortização de uma ou mais classes de ações ordinárias e preferenciais; j) declaração, 
pagamento ou distribuição de dividendos pela Companhia, sob qualquer forma, pagamento 
de juros sobre o capital próprio ou retenção de lucros em montantes distintos daqueles 
previstos neste Estatuto Social; k) liquidação, cessação do estado de liquidação, dissolução 
ou extinção da Companhia ou suspensão de todas as suas atividades; l) requerimento de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, ou de insolvência pela Companhia; m) apre-
sentação, extrajudicial ou judicial, de plano de recuperação, reorganização de créditos ou 
de plano de postergação e/ou renegociação do pagamento de dívidas da Companhia; n) 
aprovação do plano de negócios, plano estratégico e orçamento anual da Companhia, bem 
como suas respectivas modificações, conforme sugerido pela Diretoria, sendo que na falta 
de aprovação desses planos e orçamento, valerão os valores aprovados no exercício ante-
rior, corrigidos pelo Índice de Preços ao Consumidor – Amplo divulgado pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística – IBGE (“IPCA”); o) aprovação das Políticas Gerais da Compa-
nhia propostas pelos Diretores, ficando aprovadas as políticas anteriores até a aprovação 
pendente; p) seleção e destituição dos auditores externos da Companhia; q) abertura de fi-
liais ou transferência da sede da Companhia para outra cidade; r) aprovação de despesas 
que sejam acima de R$ 1.000.000,00, conforme corrigido pela variação positiva do IPCA, 
individual ou coletivamente consideradas (exceto pagamento de fretes, produtos e matéria 
prima), desde que não prevista no orçamento anual da Companhia; s) contratação de em-
préstimos ou financiamentos, inclusive por meio de emissão de títulos de dívida pela Com-
panhia, enquanto a Companhia não gerar caixa; t) alienação de ativos cujo valor exceda R$ 
1.000.000,00, conforme corrigido pela variação positiva do IPCA; u) celebração de contra-
tos ou assunção de qualquer obrigação pela Companhia ou suas controladas, tendo como 
contraparte uma Parte Relacionada da Companhia, de seus acionistas e/ou administrado-
res, tal como definida Parte Relacionada nos normativos editados pela Comissão de Valores 
Mobiliários – CVM; v) outorga de qualquer garantia real ou fidejussória pela Companhia, em 
favor de terceiros, e/ou a constituição de qualquer tipo de gravame ou restrição sobre os 
ativos da Companhia; w) aquisição e/ou subscrição de qualquer participação societária ou 
a realização de qualquer investimento pela Companhia em sociedades já existentes ou a 
serem constituídas, no Brasil ou no exterior; e x) aquisição, a qualquer título, inclusive por 
meio de operação de leasing, de qualquer ativo, no Brasil ou no exterior, que implique 
compromisso financeiro da Companhia (direta ou indiretamente), em um mesmo exercício 
social, de valor, individual ou em um conjunto, considerando-se operações da mesma natu-
reza, superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). Artigo 8º – As deliberações da 
Assembleia Geral serão tomadas por maioria de voto dos presentes, exceto se maior quó-
rum for exigido na Lei das S.A. ou neste Estatuto Social. Artigo 9º - Os acionistas poderão 
ser representados nas Assembleias Gerais da Companhia por um procurador devidamente 
constituído nos termos do artigo 126, §1, da Lei das S.A. Capítulo IV - Administração da 
Companhia - Artigo 10 – A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma da 
Lei e deste Estatuto Social. Os membros da Diretoria estão dispensados de prestar caução 
para exercer suas funções nos respectivos cargos. Artigo 11 - A Diretoria é composta por, 
no mínimo, 02 (dois) membros, pessoas físicas, acionistas ou não, eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral, sendo necessariamente um Diretor Presidente e um Diretor Financeiro. A 
Assembleia Geral determinará os cargos dos demais Diretores no ato de suas respectivas 
eleições. O mandato dos Diretores será por prazo de 2 anos, permitida a reeleição. § 1º. 
Os Diretores investem-se em seus cargos mediante a assinatura do termo de posse lavrado 
no “Livro de Atas de Reuniões de Diretoria”, permanecendo em seus cargos até a posse de 
seus respectivos sucessores, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia 
Geral. § 2º. A Diretoria deverá ser composta, preferencialmente, por profissionais de mer-
cado, de reconhecida competência e experiência na área de atuação da Companhia. § 3º. 
Em caso de destituição, renúncia, substituição, impedimento permanente ou ausência de 
qualquer Diretor da Companhia, deverá ser convocada uma Assembleia Geral para eleição 
do substituto. Em caso de impedimento temporário, as funções do Diretor temporariamente 
impedido serão exercidas pelos demais Diretores. Artigo 12 - Compete à Diretoria a repre-
sentação da Companhia, ativa e passivamente, bem como a prática de todos os atos neces-
sários ou convenientes à administração dos negócios sociais de acordo com as suas atri-
buições, sujeitos ao cumprimento das exigências estabelecidas em lei e neste Estatuto So-
cial, devendo a Diretoria solicitar previamente à Assembleia Geral todas as autorizações que 
forem necessárias, nos termos do presente Estatuto Social. Artigo 13 - Quaisquer atos e 
documentos que importem em responsabilidade ou obrigação para a Companhia, tais como 
escrituras de qualquer natureza, cheques, notas promissórias, letras de câmbio, ordens de 
pagamento, títulos de dívida em geral, contratos, inclusive os de empréstimo, e quaisquer 
outros documentos não especificados, serão obrigatoriamente assinados: (i) por 2 (dois) 
Diretores em conjunto, dentre o Diretor Presidente e o Diretor Financeiro; ou (ii) por 1 (um) 
Diretor, sendo necessariamente o Diretor Presidente ou o Diretor Financeiro, em conjunto 
com 1 (um) procurador; ou (iii) por 2 procuradores em conjunto, agindo em conformidade 
com os limites estabelecidos na respectiva procuração; § 1º. As procurações outorgadas 
pela Companhia deverão ser assinadas por 2 Diretores em conjunto, dentre o Diretor Presi-
dente e o Diretor Financeiro, podendo ser assinadas com certificado digital. As procurações 
deverão (a) conter prazo determinado de vigência, que não poderá ser superior a 1 (um) 
ano, exceto se para fins judiciais; e (b) especificar os poderes e atos a serem praticados, 
sob pena de nulidade. § 2º. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à Companhia, os atos de qualquer acionista, diretor, procurador ou empregado que 
a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhos aos objetivos 
sociais, salvo quando expressamente autorizados por deliberação da Assembleia Geral. 
Artigo 14 – A Diretoria poderá se reunir sempre que for convocada por um dos Diretores. 
As reuniões de Diretoria serão realizadas na sede da Companhia ou em outro local aprovado 
pela totalidade dos Diretores, podendo realizar-se de forma presencial, digital ou híbrida, 
observadas as formalidades legais, de forma a garantir a possibilidade de manifestação de 
todos os presentes, por meio de ferramentas disponíveis. § 1º – Considerar-se-á regular-
mente convocada a Diretoria mediante convocação por qualquer meio que permita a com-
provação do recebimento da convocação por parte dos Diretores, tais como carta registra-
da, e-mail, ou outro meio semelhante. § 2º - As resoluções de Diretoria constarão no “Livro 
de Atas de Reunião da Diretoria”. Artigo 15 – A Diretoria da Companhia poderá criar, a seu 
critério, um Conselho Consultivo próprio, composto por até 5 membros efetivos, sendo um 
deles o Diretor Presidente, além de até 4 membros por ele indicados. § 1º – O Conselho 
Consultivo atuará como órgão auxiliar sem poderes deliberativos, com a função de assesso-

rar a Diretoria, discutir e apresentar propostas sobre a melhor operação e execução do 
plano de negócios da Companhia, e ainda discutir e recomendar potenciais parcerias e in-
vestimentos, a serem submetidos aos acionistas para deliberação. § 2º – A composição e 
as regras de funcionamento do Conselho Consultivo serão disciplinadas em Regimento 
aprovado pela Diretoria. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 16 – A Companhia terá um 
Conselho Fiscal, que funcionará em caráter não permanente, na forma da Lei das S.A., e 
será composto por 3 membros efetivos e 3 membros suplentes, acionistas ou não, que 
preencham os requisitos da legislação aplicável, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela 
Assembleia Geral, e somente será instalado quando assim aprovado em assembleia geral, 
nos termos dos artigos 161 e seguintes da Lei das Sociedades por Ações. § 1º – O Conse-
lho Fiscal, quando instalado, funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se 
seguir à respectiva eleição, e terá as funções e competência previstas da Lei das S.A. § 2º 
– Os membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, receberão a remuneração 
estabelecida pela Assembleia Geral, observado o mínimo previsto na Lei das S.A. § 3º – Os 
membros do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, serão substituídos, em suas faltas 
e impedimentos, pelo respectivo suplente. Ocorrendo a vacância do cargo de membro do 
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assem-
bleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro para o cargo vago. § 4º - As 
deliberações do Conselho Fiscal, quando em funcionamento, serão tomadas por maioria de 
votos de seus membros. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Lucros - Ar-
tigo 17 – O exercício social começará em 1º de janeiro de cada ano e terminará em 31 de 
dezembro do mesmo ano, coincidindo com o ano civil. Ao final de cada exercício social, 
deverão ser elaboradas pela Diretoria as seguintes demonstrações financeiras, sem prejuí-
zo de outras demonstrações exigidas por lei: (a) balanço patrimonial; (b) demonstração de 
mutação de patrimônio líquido; (c) demonstração do resultado do exercício; e (d) demons-
tração dos fluxos de caixa. § Único - A Diretoria deverá elaborar e disponibilizar aos acio-
nistas, juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, a proposta sobre a 
destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício, a qual será apreciada em Assembleia 
Geral Ordinária, em observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. 
Artigo 18 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os 
prejuízos acumulados e a provisão para o Imposto sobre a Renda, devendo o prejuízo do 
exercício ser obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pela reserva de lucros, 
e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 19 - O lucro líquido do exercício será destinado 
da seguinte forma: (a) 25% serão destinados à distribuição, como dividendos mínimos obri-
gatórios; e (b) uma vez pago o dividendo mínimo obrigatório, a Assembleia Geral poderá 
aprovar a destinação do restante dos lucros, que poderão, inclusive, ser retidos para expan-
são dos negócios, capital de giro, entre outros. § 1º – Os dividendos serão pagos ao longo 
do exercício seguinte da apuração. § 2º – Os dividendos não reclamados dentro de 3 (três) 
anos contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreve-
rão em favor da Companhia. § 3º – A Companhia poderá, por deliberação da Assembleia 
Geral: (a) distribuir dividendos intermediários ou intercalares; e/ou (b) pagar aos acionistas, 
na frequência deliberada pela Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, que será 
descontado do montante do dividendo obrigatório, integrando-o para todos os propósitos 
legais. Capítulo VII - Liquidação, Dissolução e Extinção - Artigo 20 – A Companhia 
será dissolvida, liquidada e extinta, nos casos previstos em lei, com observância das nor-
mas pertinentes. § Único - A Assembleia Geral que deliberar a dissolução da Companhia 
nomeará o liquidante, acionista ou não, estabelecerá o plano de liquidação, e elegerá os 
membros do Conselho Fiscal que deverão servir no período da liquidação, nos termos da Lei 
das S.A. Capítulo VIII - Juízo Arbitral - Artigo 21 – A Companhia, seus acionistas, admi-
nistradores e os membros do Conselho Fiscal, se instalado, deverão submeter à arbitra-
gem, de forma definitiva, toda e qualquer divergência ou disputa relacionada ao presente 
Estatuto Social, inclusive quanto à sua interpretação, execução, inadimplemento, rescisão 
ou nulidade, que deverá ser conduzida na Câmara de Arbitragem da Câmara de Comércio 
Brasil-Canadá (“Tribunal Arbitral”), de acordo com os termos de seu Regulamento, com a 
estrita observância à legislação vigente, em especial a Lei nº 9.307/96, valendo, outrossim, 
a presente disposição como Cláusula Compromissória, nos termos do artigo 4º dessa mes-
ma Lei. Obrigam-se, para tanto, a firmar o respectivo termo de arbitragem e a acatar a 
sentença arbitral que vier a ser proferida, relativa a qualquer disputa ou controvérsia even-
tualmente surgida. O procedimento arbitral deverá seguir os seguintes parâmetros básicos: 
i. A indicação dos árbitros seguirá as regras e prazos estabelecidos pelo Tribunal Arbitral. 
Na hipótese de o valor envolvido na disputa ser inferior a R$ 1.500.000,00, será escolhido 
árbitro único, de comum acordo entre as partes ou, em não havendo consenso, na forma 
do regulamento do Tribunal Arbitral. Na hipótese de a disputa envolver valor igual ou supe-
rior a R$ 1.500.000,00, a disputa deverá ser resolvida por 3 árbitros, sendo que cada 
parte com interesse distinto terá direito de eleger 1 árbitro no prazo de 30 dias da submis-
são do assunto à arbitragem. Os árbitros deverão, conjuntamente, designar um 3º árbitro 
para presidir a arbitragem, no prazo de 30 dias a partir da indicação do 2º árbitro. Se 
qualquer parte deixar de eleger um árbitro ou se os árbitros deixarem de eleger o árbitro 
Presidente, a sua indicação deverá ser feita pelo Tribunal Arbitral, segundo suas regras; ii. 
Cada um dos árbitros deverá especificar os fundamentos de sua decisão, notadamente as 
de caráter indenizatório, especificando os respectivos valores da condenação, bem como 
de qualquer outra decisão nos termos deste Artigo. A decisão arbitral será considerada re-
solução final e vinculativa da controvérsia, contra a qual não caberão recursos, devendo ser 
reconhecida como sentença por qualquer instância do poder judiciário brasileiro. As partes 
da disputa concordam em se submeter à jurisdição do poder judiciário brasileiro para fins 
de execução de qualquer dessas decisões, laudos, mandados ou sentenças; iii. Os custos 
e despesas da arbitragem deverão ser suportados pela(s) parte(s) vencida(s) na arbitragem, 
ressalvados os honorários contratuais de advogados e assessores contratados, que serão 
pagos pelas respectivas partes contratantes. Caso a decisão arbitral conceda vitória parcial 
a todas as partes, estas suportarão de forma proporcional os custos e despesas da arbitra-
gem caso a decisão seja mensurável. Do contrário, tais custos e despesas serão suporta-
dos por elas na mesma proporção; iv. Não obstante as disposições acima, cada parte per-
manece com o direito de requerer medidas judiciais: (i) para compelir a arbitragem; (ii) para 
obter medidas cautelares de proteção de direitos previamente à instauração da arbitragem, 
e tal medida não será interpretada como uma renúncia do procedimento arbitral previsto 
neste Estatuto Social; e (iii) para executar qualquer decisão arbitral, inclusive a decisão final; 
v. Para o caso de qualquer das partes precisar buscar assistência do poder judiciário em 
relação aos itens (i) e (ii) do item anterior, fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Capi-
tal, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser; vi. 
As partes e os árbitros deverão manter sigilo sobre toda e qualquer informação referente à 
arbitragem; e vii. A Companhia vincula-se e obriga-se a esta cláusula compromissória para 
todos os fins de direito. Capítulo IX - Disposições Gerais - Artigo 22 – Caso alguma 
disposição do presente Estatuto Social venha a ser julgada nula, inválida ou inexequível, as 
demais disposições permanecerão válidas e eficazes, cabendo aos acionistas, reunidos em 
Assembleia Geral, deliberar acerca da substituição das disposições inválidas, ilegais ou 
inexequíveis por outras com o mesmo efeito econômico. Artigo 23 – As omissões deste 
Estatuto Social serão regidas pelas disposições da Lei das S.A. e legislação vigente aplicá-
vel e Assembleia Geral. Artigo 24 – Em caso de obtenção de registro de companhia aberta 
na categoria A, a Companhia obriga-se a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou 
de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, 
práticas diferenciadas de governança corporativa previstas na Resolução CVM nº 175, de 
23 de dezembro de 2022, conforme alterada Artigo 25 – A Companhia divulgará a seus 
acionistas informações completas de todo e qualquer contrato, incluindo contratos firmados 
com partes relacionadas, bem como de acordos de acionistas e programas de opções de 
compra de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia, 
celebrado entre a Companhia de um lado, e sua(s) sociedade(s) controlada(s) e coligada(s), 
seus administradores, seu acionista controlador, de outro lado, e, ainda, entre a Companhia 
de um lado, e sociedade(s) controlada(s) ou coligada(s) dos administradores e do acionista 
controlador, de outro lado, assim como com outras sociedades que com qualquer dessas 
pessoas integre um mesmo grupo de fato ou de direito. São Paulo, 12/02/2026. Jucesp 
Certifico o registro sob o nº 688425264, sob o NIRE NIRE nº 35300688562, protocolado 
sob o nº 0688425264, 05/03/2026. Marina Centurion Dardani – Secretária Geral.
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PUBLICIDADE LEGAL

ELLAN S/A
Cnpj/Mf Nº 04.345.304/0001-41 – Nire 35.300.436.784

Edital de Convocação de Assembléia Geral Extraordinária
São convidados os senhores acionistas da Ellan S/A, a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a ser reali-
zada às 15 horas do dia 28 de Abril de 2026, na sede social, na Rodovia SP 115/280, Km 3,2, Parque das Árvores, 
Boituva-SP, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: Incorporação da empresa Ellan Móveis e Servi-
ços Ltda. Boituva, 14 de Abril de 2026. Stefan Roberto Stegmann - Diretor Presidente (14, 15 e 16/04/2026).
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NEGÓCIOS

	| Entregadores e motoristas de 
aplicativo protestam em SP contra 
projeto que regulamenta o setor

Motoristas e 
entregadores 
de aplicativos 

realizaram, na manhã desta 
terça-feira, 14, uma mani-
festação em vários pontos 
de São Paulo contra o proje-
to de lei que regulamenta o 
trabalho no setor. Segundo a 
Polícia Militar, o ato reuniu 
carros e motociclistas e se 
dispersou por diferentes 
pontos da cidade, como a 
Avenida dos Bandeirantes, 
a Praça Charles Miller e a 
Avenida Paulista.

O trânsito apresentou 
lentidão, mas não houve 
registro de interdições. A 
corporação informou ainda 
que o protesto transcorreu 
de forma pacífica.

A mobilização ocorre 
em meio à tramitação de 
um projeto de lei com-
plementar na Câmara 
dos Deputados que busca 

regulamentar a atividade.
Relator da proposta, o 

deputado Augusto Cou-
tinho (Republicanos-PE) 
decidiu retirar o texto de 
pauta nesta terça-feira após 
alegar falta de apoio do go-
verno e de associações que 
representam restaurantes e 
consumidores.

Coutinho afirmou que o 
projeto passou por ajustes 
para ampliar direitos aos 
trabalhadores e dar mais 
transparência aos algorit-
mos das plataformas, mas 
disse que não houve respal-
do dos setores envolvidos.

Ele também cobrou o 
envio de uma proposta pelo 
governo nos moldes de um 
grupo de trabalho coor-
denado pelo ministro Gui-
lherme Boulos, que prevê 
valor mínimo de R$ 10 por 
entrega, além de R$ 2,50 
por quilômetro adicional.

Em seu relatório mais 
recente, o deputado incluiu 
um modelo de remuneração 
por tempo efetivamente 
trabalhado nas entregas e 
retirou pontos que geravam 
resistência, como adicional 
noturno, pagamento extra 
por trabalho aos domingos 
e feriados e um adicional de 
30% em dezembro.

A Associação Brasileira 
de Mobilidade e Tecnologia, 
que representa empresas 
do setor, afirmou que o 
substitutivo ao projeto 
ainda precisa de ajustes. 
Em nota, a entidade avaliou 
que a “imposição de uma 
taxa mínima no delivery e a 
limitação da taxa de serviço 
das plataformas podem afe-
tar o equilíbrio entre oferta 
e demanda, a renda dos 
trabalhadores e o acesso da 
população aos serviços”.

IstoÉDinheiro

	| Amazon lança IA 
de pesquisa para 
acelerar descoberta de 
medicamentos

A unidade de 
computação em 
nuvem da Ama-

zon lançou nesta terça-feira 
(14) o Amazon Bio Disco-
very, um aplicativo de inte-
ligência artificial projetado 
para acelerar a descoberta 
de medicamentos em está-
gio inicial, permitindo que 
cientistas executem fluxos 
de trabalho computacionais 
complexos sem precisarem 
escrever códigos de progra-
mação.

A Amazon Web Services 
disse que o Amazon Bio Dis-
covery dá aos pesquisadores 
acesso a uma biblioteca de 
modelos especializados de 
base biológica que podem 
gerar e avaliar possíveis 
moléculas de medicamen-
tos, juntamente com um 
agente de IA que ajuda os 
usuários a selecionar mo-
delos, definir parâmetros e 
interpretar resultados.

Os pesquisadores podem 
enviar os candidatos pré-
-selecionados para labora-
tórios parceiros integrados 
para síntese e testes, com 
resultados encaminhados 
de volta ao sistema para 
orientar a próxima rodada 
de design.

"Levaria 18 meses para 
chegar a 300 possíveis can-
didatos a medicamentos. 
Agora, os cientistas podem 
criar rapidamente 300 
candidatos em algumas se-
manas", disse Rajiv Chopra, 
vice-presidente de IA para a 
área de saúde e ciências da 
vida da AWS, em entrevista 
à Reuters.

Chopra disse que o rápi-
do aumento dos modelos de 
descoberta de medicamen-
tos transformou em gargalo 
os biólogos computacionais 
que podem traduzir os 
objetivos do laboratório em 
conjuntos de aprendizado 
de máquina.

A AWS disse que Bayer, 
Broad Institute e Voyager 
Therapeutics estão entre os 
primeiros a adotar a tecno-
logia, e 19 das 20 maiores 
empresas farmacêuticas 
globais já usam seus servi-
ços de  computação.

IstoÉDinheiro

"Você não resolve 
o problema do 
cartão, você 

resolve o problema do 
cidadão", afirmou o vice-
-presidente executivo da 
Abecs (Associação Brasilei-
ra das Empresas de Cartões 
de Crédito e Serviços), 
Ricardo de Barros Vieira, 
ao comentar as propostas 
do governo para reduzir o 
endividamento das famílias.

Segundo ele, não adianta 
tentar resolver apenas a 
questão da fatura do cartão 
seja no crédito rotativo ou 
no parcelado de forma iso-
lada. Para que a renegocia-
ção seja eficaz, é necessário 
considerar o "conjunto da 
obra", incluindo outras dívi-
das, como cheque especial e 
crédito pessoal, para de fato 
recuperar a capacidade de 
pagamento do consumidor.

A fala foi feita durante 
o 19º CMEP (Congresso 
de Meios Eletrônicos de 
Pagamento), em meio às 
discussões do governo do 
presidente Luiz Inácio Lula 
da Silva (PT) para enfrentar 
o endividamento.

Entre as medidas em 
estudo pelo governo está 
a liberação de recursos do 
FGTS (Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço) para 
quitação de dívidas, incluin-
do um saque extraordinário 
com uso direcionado e o 
destravamento de cerca de 
R$ 7 bilhões hoje retidos 
como garantia em opera-
ções de antecipação do 
saque-aniversário.

Para Giancarlo Greco, 
presidente da Abecs e CEO 
da Elo, iniciativas pontuais 
podem aliviar a situação no 
curto prazo, mas não resol-

vem o problema estrutural. 
Greco também destacou 
que há limitações em tentar 
reduzir o custo de linhas de 
crédito específicas sem con-
siderar o risco envolvido.

"Enquanto a gente não 
olhar para isso de uma 
forma estrutural, dificil-
mente [resolverá], porque 
você está tentando pegar o 
preço de um instrumento 
de financiamento sem ga-
rantia e querendo colocar 
o preço de um instrumento 
com garantia", disse.

Na avaliação do setor, 
mudanças focadas apenas 
em produtos podem ter 
efeitos colaterais. "Você 
destruir um produto ou 
simplesmente mexer com 
um produto talvez seja mais 
complexo do que você ofe-
recer novas opções", afir-
mou o executivo.      Folhapress
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